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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 90110/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 629/2024 
DATA DA REALIZAÇÃO: 11/11/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
LOCAL: Município de Francisco Beltrão – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 
 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS COTA RESERVADA 

 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 77.816.510/0001-
66, sediado à Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000, Centro, Francisco Beltrão, Paraná, por 
intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Cleber Fontana, torna pública a realização de 
procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, objetivando REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual aquisição de material de higiene e limpeza para atendimento da Secretaria 
Municipal de Educação, considerando a revogação do Pregão Eletrônico nº 90103/2024. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

11 de novembro de 2024 às 09h00min 
 

UASG: 987565 – PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO/PR 
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br   

 
O certame devera  ser processado e julgado em conformidade com as disposiço es deste Edital e seus 
Anexos, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, do Decreto Municipal nº 217 de 18 de maio de 2021, do Decreto Municipal nº 15, de 10 de 
janeiro de 2024 e, no que couber, da Instruça o Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 
e da legislaça o complementar aplica vel. 
 
Sa o Pregoeiros deste Municí pio, na qualidade de Agentes de Contrataça o, os servidores Daniela Raitz e 
Vlademir Vieira da Cunha, Kelly Patricia Carbonera Salvati, auxiliados pelos membros da Equipe de 
Apoio, todos designados pela Portaria Municipal nº 188 de 20 de maio de 2024, publicada no Dia rio 
Oficial dos Municí pios do Parana . 
 
OBSERVAÇA O: Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  remarcada automaticamente e tera  iní cio somente 
apo s comunicaça o via sistema aos participantes no sí tio eletro nico oficial 
https://www.gov.br/compras/pt-br 
  

1 – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisiça o de 
material de higiene e limpeza para atendimento da Secretaria Municipal de Educaça o, considerando a 
revogaça o do Prega o Eletro nico nº 90103/2024. 
 
1.2 Edital e seus Anexos podera o ser obtidos atrave s da Internet pelos endereços eletro nicos: 
www.gov.br/compras/pt-br  e www.franciscobeltrao.pr.gov.br. 
 
1.3 A licitaça o sera  dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante 
a participaça o em quantos itens forem de seu interesse. 

http://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/
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1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito na Relação de 
Itens do Sistema ComprasGov (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão 
as últimas. 
 
1.5 As informaço es administrativas relativas a este Edital podera o ser obtidas junto ao Setor de 
Licitaço es pelo telefone nº (046) 3520-2103. 
  
1.6 As questo es estritamente te cnicas referentes ao objeto licitado sera o prestadas pela Secretaria 
Municipal de Educaça o, telefone (46) 3520-2146. 
 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
2.1 Podera o participar deste Prega o os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletro nico provido 
pela Secretaria de Gesta o do Ministe rio da Economia (SEGES), por meio do sí tio 
https://www.gov.br/compras/pt-br, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletro nico, os interessados em participar deste Prega o devera o 
dispor de chave de identificaça o e senha pessoal, obtidas junto a  Secretaria de Gesta o do 
Ministe rio da Economia (SEGES), onde tambe m devera o informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, bem como receber as instruço es detalhadas de sua correta 
utilizaça o, de acordo com as orientaço es que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-
br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital 
 
2.1.2 O uso da senha de acesso e  de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer 
transaça o por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, na o cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Municí pio de Francisco Beltra o a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
2.2 Somente podera o apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 
ramo de atividade que seja compatí vel com o objeto desta licitaça o e que satisfaçam a s condiço es deste 
edital e seus anexos. 
 
2.3 Na o podera o participar da presente licitaça o, direta ou indiretamente, isoladamente ou em 
conso rcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 
 

2.3.1 tenham sido declaradas inido neas para licitar ou contratar por qualquer o rga o ou 
entidade da Administraça o Pu blica direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital, 
tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei nº 14.133/2021; 
 
2.3.2 estejam impedidas de licitar e contratar com o Municí pio de Francisco Beltra o nos termos 
do art. 7º da Lei 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 
 
2.3.3 tenham sido punidas com a suspensa o do direito de licitar ou contratar com o Municí pio 
de Francisco Beltra o, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 
 
2.3.4 estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
 

2.4 Encerrada a etapa de negociaça o, o Pregoeiro verificara  se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende a s condiço es de participaça o no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislaça o correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto a  
existe ncia de sança o que impeça a participaça o no certame ou a futura contrataça o, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital


MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 – Telefone: (46) 3520-2103 

 
2.4.1 SICAF, a fim de verificar a composiça o societa ria das empresas e certificar eventual 
participaça o indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 
 
2.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unia o (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanço es/ceis); e 
 
2.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
Unia o (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanço es/cnep). 

 
2.5 A consulta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa licitante e tambe m de seu so cio 
majorita rio, por força da vedaça o de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
2.6 Constatada a existe ncia de sança o ou ocorre ncia impeditiva indireta, o licitante sera  reputado 
inabilitado, por falta de condiça o de participaça o. 
 

2.6.1 A inabilitaça o em decorre ncia do que trata o item 2.6 configurara  infraça o pelo licitante 
prevista no inciso X (comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza) 
do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e acarretara  na responsabilizaça o administrativa mediante 
processo pertinente. 
 

2.7 As sociedades cooperativas podera o participar deste certame desde que satisfaçam os requisitos 
estipulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.8 Sera  permitida a participaça o de empresas sob o regime de conso rcio, obedecidas a s condiço es 
dispostas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
 

3 – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
 
3.1 A licitante devera  cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletro nico, ate  a data 
e hora rio marcados para abertura da sessa o, quando enta o encerrar-se-a  automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
 
3.2 A licitante devera  consignar, na forma expressa no sistema eletro nico o preço unita rio de cada 
item, observados o quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, conforme a 
tabela do Anexo I. 
 

3.2.1 Os valores devera o ser expressos em algarismo ara bico, na moeda Real, considerados ate  
os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessa rios ao cumprimento do 
objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais. 
 
3.2.2 Na o sera  aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro. 

 
3.3 Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante devera  consignar, nos campos pro prios, 
as informaço es exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificaço es do objeto constantes 
deste Edital. 
 
3.4 O campo ‘Descriça o Detalhada do Objeto Ofertado’ sera  destinado a s informaço es 
complementares da proposta, observando-se os prazos e condiço es previstos no Item 20 deste edital. 
 
3.5 Na o sera o classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 
3.6 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara , em campo pro prio do sistema, que: 
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3.6.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
3.6.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
3.6.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.6.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.7 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.8 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 

3.8.1 Não serão aplicáveis os benefícios do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, em se tratando 
de contratação de aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

 
3.9 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.6 ou 3.8 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.10 Ate  a abertura da sessa o, a licitante podera  retirar ou substituir a proposta cadastrada. 
 
3.11 As propostas tera o validade de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura da sessa o 
pu blica estabelecida no prea mbulo deste edital. 
 

3.11.1 Podera  ser solicitado ao licitante a prorrogaça o do prazo de validade da PROPOSTA por 
ate  30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitaça o quanto a aceitaça o sera o formuladas por 
escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido. 

 
3.12 A apresentaça o da proposta implica a aceitaça o plena e total das condiço es deste edital e seus 
anexos. 
 
3.13 Nos valores propostos devera o estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencia rios, trabalhistas, tributa rios, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestaça o de 
serviços, de forma que o objeto do certame na o tenha o nus para o Municí pio de Francisco Beltra o. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.14 Incumbira  ao licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico durante a sessa o pu blica do 
Prega o, ficando responsa vel pelo o nus decorrente da perda de nego cios, diante da inobserva ncia de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexa o. 
 
3.15 Na o sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça o entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera  apo s a realizaça o dos procedimentos de negociaça o e julgamento 
da proposta. 
 
3.16 Os documentos que compo em a proposta do licitante melhor classificado somente sera o 
disponibilizados para avaliaça o do Pregoeiro e para acesso pu blico apo s o encerramento do envio de 
lances. 
 

4 – DA SESSÃO PÚBLICA 
 
4.1 A abertura da sessa o pu blica deste Prega o, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrera  na data e na hora 
indicadas no prea mbulo deste edital, no sí tio https://www.gov.br/compras/pt-br .  
 
4.2 Durante a sessa o pu blica, a comunicaça o entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrera  mediante 
troca de mensagens, em campo pro prio do sistema eletro nico (“chat”). 
 
4.3 Cabe a  licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico durante a sessa o pu blica do 
Prega o, ficando responsa vel pelo o nus decorrente da perda de nego cios em raza o de sua pro pria 
desconexa o ou diante de inobserva ncia de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 
 
4.4 Se ocorrer a desconexa o do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletro nico 
permanecer acessí vel a s licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem prejuí zo dos atos 
realizados. 
 
4.5 No caso de a desconexa o do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessa o 
do Prega o sera  suspensa automaticamente e tera  reiní cio somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
apo s comunicaça o expressa aos participantes no sí tio https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 
4.6 O Pregoeiro podera  suspender a sessa o pu blica do certame, justificando, no “chat”, os motivos da 
suspensa o e informando a data e o hora rio previstos para a reabertura da sessa o. 
 

5 – DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
 
5.1 A fase de lances deste Prega o sera  processada pelo modo de disputa “ABERTO”, conforme 
procedimento estabelecido no art. 23 da Instruça o Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e da seguinte 
forma: 
 

5.1.1 A etapa de lances da sessa o pu blica tera  duraça o de 10 (dez) minutos e, apo s isso, sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u ltimos 02 (dois) 
minutos do perí odo de duraça o da sessa o pu blica. 
 
5.1.2 A prorrogaça o automa tica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera  de 02 
(dois) minutos e ocorrera  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perí odo de 
prorrogaça o, inclusive no caso de lances intermedia rios. 
 
5.1.3 Na o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessa o pu blica 
encerrar-se-a  automaticamente. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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5.3 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 da Lei 
nº 14.133/2021, o Pregoeiro podera  desclassificar a proposta que possa comprometer a regularidade 
do certame, a dina mica da disputa e/ou causar prejuí zo a  competitividade do processo licitato rio, assim 
compreendidos: 
 

5.3.1 proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as caracterí sticas 
especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificaça o da 
licitante; 
 
5.3.2 proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunça o absoluta de 
inexequibilidade. 

 
5.4 Sera o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou 
percentuais simbo licos ou irriso rios, claramente incompatí veis com os praticados pelo mercado e 
estabelecidos no Edital. 
 
5.5 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessí vel a todos, o Pregoeiro 
apresentara  as razo es para a pre via desclassificaça o da proposta, esclarecendo os motivos que 
ensejaram a decisa o em vista do disposto no item 5.3. 
 

6 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas podera o encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletro nico, sendo imediatamente informadas do hora rio e do valor 
consignados no registro de cada lance. 
 
6.2 A licitante somente podera  oferecer lance inferior ao u ltimo por ela ofertado e registrado no 
sistema. 
 
6.3 Durante o transcurso da sessa o, as licitantes sera o informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificaça o da ofertante. 
 
6.4 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicara , sucessivamente, o disposto no art. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123/2006 e, apo s, se for o caso, os crite rios de desempate previstos no art. 60 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.4.3 Na o sera  aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na 
hipo tese estabelecida no § 1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.5 Os lances apresentados e levados em consideraça o para efeito de julgamento sera o de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, na o lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteraça o. 
 
6.5.1 O licitante podera , uma u nica vez, excluir seu u ltimo lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos apo s o registro no sistema, na hipo tese de lance inconsistente ou inexequí vel. 
 
6.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro podera  excluir o lance cujo valor seja manifestamente 
inexequí vel. 
 

6.6.1 A possibilidade de exclusa o de lance inexequí vel por parte do Pregoeiro na o retira da 
licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 

 
6.7 Para a formulaça o dos lances, a licitante devera  observar o intervalo mínimo de R$ 0,01 (um 
centavo de real). 
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7 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
7.1 Aplicam-se a  presente licitaça o as disposiço es constantes dos arts. 42 a 49 da Lei nº 
Complementar nº 123/2006, salvo nas hipo teses previstas no § 1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
7.2 Somente fara o jus aos crite rios de prefere ncia estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006 e do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal condiça o em campo 
pro prio do sistema na oportunidade de cadastramento da proposta. 
 
7.3 Aplica-se a este Pregão, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e empresa de 
pequeno e nos itens/grupos com cotas reservadas para microempresa e empresa de pequeno, o 
disposto no art. 9º, § 2º, do Decreto Municipal nº 217 de 18 de maio de 2021, que estabelece 
prioridade de contratação para empresas sediadas local ou regionalmente, de acordo com os 
seguintes termos:  
 

7.3.1 Na situaça o em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou ate  10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço va lido. 
 
7.3.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente podera  
ser contratada sendo pago ate  10 % (dez por cento) a mais do melhor preço va lido, desde que 
este valor seja compatí vel com a realidade do mercado. 
 
7.3.3 Os benefí cios referidos no item 7.3.2 sera o aplicados prioritariamente às licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente 
às sediadas em âmbito regional, conforme disposto no art. 9º, § 3º do Decreto Municipal nº 
217 de 18 de maio de 2021. 

 
7.4 Para fins de aplicaça o do dispositivo contido no item 7.3.2, considera-se: 
 

7.4.1 A mbito Local: limites geogra ficos do Municí pio de Francisco Beltra o; 
 

7.4.2 A mbito Regional: Municí pios do Sudoeste do Parana  conforme definido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatí stica – IBGE, compreendendo: 
 
7.4.2.1 Ampe re, Barraca o, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus 

do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevela ndia, Coronel 
Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Ene as 
Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltra o, Hono rio Serpa, Itapejara 
D’Oeste, Manfrino polis, Mangueirinha, Mario polis, Marmeleiro, Nova Esperança 
do Iguaçu, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pe rola D’Oeste, Pinhal de 
Sa o Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do 
Lontra, Santa Izabel D’Oeste, Santo Anto nio do Sudoeste, Sa o Joa o, Sa o Jorge 
D’Oeste, Saudades do Iguaçu, Sulina, Vere , Vitorino. 

 
7.5 Na hipo tese da na o contrataça o nos termos previstos no subitem anterior, sera  considerada como 
vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha apresentado a melhor oferta durante a 
disputa. 
 
7.6 Em relaça o a itens na o exclusivos para participaça o de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, sera  efetivada a verificaça o automa tica, junto a  Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificara  em coluna pro pria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo a  comparaça o com os valores da primeira colocada, se esta 
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for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.7  Nessas condiço es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate  5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance sera o 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.8  A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera  o direito de encaminhar uma u ltima 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apo s a comunicaça o automa tica para tanto. 
 
7.9 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou na o se 
manifeste no prazo estabelecido, sera o convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça o, 
para o exercí cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.10 No caso de equivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera  realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera  apresentar melhor oferta. 
 

8 – DO JULGAMENTO 
 
8.1 O crite rio de julgamento adotado sera  o de menor preço por item. 
 

9 - DA NEGOCIAÇÃO 
 
9.1 Apo s o encerramento da etapa de lances da sessa o pu blica, nos termos do art. 61 da Lei nº 
14.133/2021, o Pregoeiro podera  negociar condiço es mais vantajosas com a licitante mais bem 
classificada, observado o crite rio de julgamento e o valor estimado para a contrataça o. 
 

9.1.1 A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 
9.1.2 Quando o primeiro colocado, mesmo apo s a negociaça o, for desclassificado, a negociaça o 
podera  ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificaça o. 

 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE 

 
10.1 O Pregoeiro solicitara  a  licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços 
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao u ltimo lance, por meio de 
campo pro prio do sistema. 
 

10.1.2 Em caso de problemas te cnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta 
pelo sistema, sera  admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 
licitacaopffb@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipo tese, informar no “chat” a data e o 
hora rio do recebimento e disponibilizar o conteu do para os demais licitantes interessados. 
 
10.1.3 O prazo para envio da proposta e  de, no ma ximo, 02 (duas) horas a contar da convocaça o 
pelo sistema. 
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10.1.4 O prazo do item 10.1.3 podera  ser prorrogado por igual perí odo pelo Pregoeiro a 
depender das circunsta ncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitaça o formal por parte da 
licitante e antes de encerrado o prazo inicial. 
 
10.1.5 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos, FICHA TÉCNICA 
e outros documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e 
detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da 
apresentação de eventual amostra. 
 
10.1.6 A apresentaça o dos materiais e documentos a que se referem o subitem 10.1.5 na o 
desonera a licitante da obrigaça o de apresentar amostras que venham a ser solicitadas. 
 
10.1.7 Em caso de na o envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogaça o 
concedida pelo Pregoeiro, a licitante sera  desclassificada e sujeitar-se-a  a s sanço es previstas 
neste edital. 
 
10.1.8 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
10.1.9 A proposta sera  desclassificada quando: 

 
a) na o obedecer a s especificaço es te cnicas pormenorizadas no edital; 

 
b) apresentar preços inexequí veis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contrataça o; 
 

c) na o tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraça o; e 
 

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exige ncias do edital, desde que insana vel. 
 

10.1.9.1 O Pregoeiro podera  realizar dilige ncias para aferir a exequibilidade da proposta 
ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alí nea “c” acima. 

 
10.2 O Pregoeiro examinara  a proposta mais bem classificada quanto a  compatibilidade com as 
especificaço es te cnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unita rios ofertados, que na o podera o 
ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I. 
 

10.2.1 O Pregoeiro podera  promover dilige ncia destinada a embasar sua decisa o no que tange 
ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementaça o de informaço es e a juntada 
posterior de documentos complementares a  proposta. 
 
10.2.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera  empreender dilige ncias para a sua 
correça o e/ou saneamento, de modo que a desclassificaça o da proposta somente sera  cabí vel se 
os ví cios porventura existentes forem insana veis, observando-se, para tanto, o disposto no inciso 
III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 

 
11 – DA AMOSTRA 

 
11.1 O Pregoeiro podera  solicitar a  primeira classificada, sob pena de desclassificaça o, amostra 
correspondente a 1 (uma) unidade do produto ofertado, a ser entregue no prazo de ate  05 (cinco) dias 
u teis, a contar da convocaça o, para avaliaça o te cnica de compatibilidade e adequaça o a s especificaço es 
do objeto licitado. 
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11.1.1 O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 11.1 podera  ser excepcionalmente 
dilatado por decisa o fundamentada do Pregoeiro desde que haja solicitaça o formal da licitante 
convocada, por meio do e-mail licitacaopffb@gmail.com, em raza o de fato relevante e 
superveniente devidamente comprovado. 
 
11.1.2 A ana lise das amostras sera  realizada pela equipe te cnica da Secretaria Municipal de 
Educaça o que verificara  se os produtos ofertados atendem a s especificaço es mí nimas e ao 
padra o de qualidade, notadamente ao teste de flexibilidade descrito no Anexo do edital. 

 
11.2 As amostras devera o ser entregues devidamente identificadas, em quantidade suficiente para os 
testes de qualidade, na Secretaria Municipal de Educaça o, localizado na Rua Octaviano Teixeira dos 
Santos, 382, Centro – Francisco Beltra o – PR. 
 
11.3  Caso as amostras da melhor proposta sejam reprovadas, sera   convocada para apresentaça o de 
amostras a licitante subsequente classificada e, assim, sucessivamente. 
 
11.4 As amostras aprovadas permanecera o em poder do MUNICI PIO ate  a entrega definitiva do objeto 
licitado, com vistas a  avaliaça o da conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente 
entregue.  
 
11.5 As amostras não perecíveis fornecidas serão devolvidas na forma em que se encontrem após os 
testes, sem responsabilidade para o MUNICÍPIO, devendo ser retiradas em ate  20 (vinte) dias corridos, 
contados do recebimento definitivo do primeiro lote fornecido ao Município, independente de 
comunicação, ficando a cargo do fornecedor a retirada e os custos para a devolução das amostras.  
 
11.6 Decorrido o prazo estabelecido no item anterior, as amostras não poderão ser reclamadas, 
reservando-se ao MUNICÍPIO o direito de encaminhá-las para destruição.  
 
11.7 Vencido o prazo de entrega das amostras, não será permitido fazer ajustes ou modificações no 
produto apresentado para fins de adequá-lo a  especificação constante deste edital.  
 

12 – DA HABILITAÇÃO 
 

12.1 A habilitaça o das licitantes sera  verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Ní vel I ao VI 
do Cadastro de Pessoa Jurí dica, e da documentaça o especificada neste edital. 
 

12.1.1 Diante da expiraça o de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos 
Ní veis III, IV e VI, em relaça o a queles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes devera o apresentar 
documentaça o complementar a fim de suprir tais exige ncias, observado em relaça o a s empresas 
enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
12.2 Para fins de habilitaça o jurí dica, o Pregoeiro verificara  a compatibilidade entre o objeto do 
certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme 
natureza da pessoa jurí dica. 
 
12.3 Caso na o estejam digitalmente disponí veis no SICAF, a licitante devera  apresentar, quando 
convocada, a seguinte documentaça o comprobato ria dos seguintes requisitos de habilitaça o, no prazo 
de 02 (duas) u teis: 
 

12.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) No caso de empresa rio individual: inscriça o no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
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b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condiça o de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaça o ficara  condicionada a  verificaça o da 
autenticidade no sí tio www.portaldoempreendedor.gov.br . 
 

c) No caso de sociedade empresa ria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede. 
 

d) No caso de sociedade simples: inscriça o do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurí dicas do local de sua sede. 
 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Paí s: decreto de autorizaça o. 
 

f) No caso de cooperativa: Estatuto em vigor e alteraço es subsequentes devidamente registrado 
acompanhado da Ata da Assembleia da u ltima eleiça o da Diretoria ou documento equivalente. 
 

g) Os documentos acima devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da consolidaça o 
respectiva. 
 
12.3.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Fí sicas (CPF), conforme o caso; 
 

b) Prova de inscriça o no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicí lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto 
contratual; 
 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentaça o de Certida o Conjunta de 
De bitos relativos a Tributos Federais e a Dí vida Ativa da Unia o, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministe rio da Fazenda; 
 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

e) Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentaça o de certida o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí tulo VII-
A da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicí lio ou sede do licitante; 
 

g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitato rio, 
devera  comprovar tal condiça o mediante declaraça o da Fazenda Estadual do seu domicí lio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicí lio ou sede do licitante. 
 
12.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica 
licitante, com antecedência máxima de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da data da 
apresentação do documento na fase de habilitação; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, ja  exigíveis e apresentados na forma da lei ou de 
regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração contábil digital, extraídos do 
Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, e que comprovem a 
boa situação financeira da empresa. Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:  

b.1) Publicados em Diário Oficial; ou  
b.2) Publicados em Jornal; ou  
b.3) Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da Sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 
Encerramento. 
b.4) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, 
somente será aceito o balanço do ano anterior.  
b.5) O Balanço Patrimonial da Sociedade Anônima ou por Ações deverá ser o publicado em 
Diário Oficial, sendo que as de capital aberto deverão, ainda, vir acompanhadas de Parecer de 
Auditor(es) Independente(s). O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o 
transcrito no “Livro Diário” contendo identificação completa da empresa, de seu titular, e de 
seu responsável técnico contábil, acompanhado de seus respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento. Os Termos deverão estar registradas na Junta Comercial ou Cartório de Títulos 
e Documentos.  
b.6) Os documentos exigidos no item “b” serão limitados ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 
c) Declaração de Capacidade Financeira (ANEXO III), assinada pelo responsável legal da empresa 
licitante e por Contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, contendo 
o cálculo dos índices abaixo, conforme valores retirados do(s) Balanço(s) Patrimonial(is) 
apresentado(s) no item “b” acima. A declaração deve conter todos os seguintes índices contábeis 
maiores que 1 (um):  

c.1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante); 
c.2) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
c.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 
c.4)   As licitantes DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS de acordo com as 
fórmulas indicadas e deverão estar devidamente aplicadas em memorial(is) de cálculos 
juntado(s) ao(s) Balanço(s) Patrimonial(is) respectivo(s). 

 
12.4 Os documentos exigidos neste item que na o estejam contemplados no SICAF ao tempo da 
consulta pela Administraça o, devera o ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo 
Pregoeiro, ate  a conclusa o da fase de habilitaça o. 
 

12.4.1 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 12.4 e  de 02 (duas) horas, a contar 
da convocaça o pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual perí odo e motivadamente 
pelo Pregoeiro a depender das circunsta ncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitaça o 
formal de prorrogaça o por parte da licitante. 

 
12.4.2 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, na o sera  considerado o tempo de 
suspensa o da sessa o realizada pelo Pregoeiro. 
 
12.4.3 Em caso de na o envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 
eventual prorrogaça o concedida pelo Pregoeiro, a licitante sera  inabilitada e sujeitar-se-a  a s 
sanço es previstas neste edital. 
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12.5 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 
encaminhados. 
 

12.5.1 Havendo du vida razoa vel quanto a  autenticidade ou em raza o de outro motivo 
devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, podera  solicitar ao licitante o envio, 
em original ou por co pia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 

 
12.5.1.1 Os originais ou co pias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser 
encaminhados a  Rua Octavia Teixeira dos Santos, 1000, Francisco Beltra o-PR, CEP 85.601-
030, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

 
12.6 Caso seja necessa rio, para fins de confirmaça o, esclarecimento ou saneamento da documentaça o 
de habilitaça o, o Pregoeiro, a tí tulo de dilige ncia, podera  solicitar a  licitante o envio de documentaça o 
complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema. 
 

12.6.1 Em caso de problemas te cnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, 
sera  admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail licitacaopffb@gmail.com, 
devendo o Pregoeiro, nessa hipo tese, informar no “chat” a data e o hora rio do recebimento e 
disponibilizar o conteu do para os demais licitantes interessados. 
 
12.6.2 O prazo para envio dos documentos e  de, no ma ximo, 02 (duas) horas a contar da 
convocaça o pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual perí odo e motivadamente 
pelo Pregoeiro a depender das circunsta ncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitaça o 
formal de prorrogaça o por parte da licitante. 
 
12.6.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior na o sera  considerado o tempo de 
suspensa o da sessa o realizada pelo Pregoeiro. 
 
12.6.4 Em caso de na o envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 
eventual prorrogaça o concedida pelo Pregoeiro, a licitante sera  inabilitada e sujeitar-se-a  a s 
sanço es previstas neste edital. 

 
12.7 Os documentos de habilitaça o devera o se referir a  empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, apo s a data de emissa o dos respectivos documentos, haja superveniente alteraça o 
contratual ou transfere ncia de acervo te cnico. 
 

12.7.1 Em se tratando de filial, os documentos de habilitaça o jurí dica e de regularidade fiscal e 
trabalhista devera o estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela pro pria natureza, sa o 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
12.7.2 Os documentos relativos a  habilitaça o te cnica podera o ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial. 

 
12.8 Para fins de verificaça o das condiço es de habilitaça o, o Pregoeiro podera , diretamente, realizar 
consulta em sí tios oficiais de o rga os e entidades cujos atos gozem de presunça o de veracidade e fe  
pu blica, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 
 
12.9 As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefí cios 
da Lei Complementar nº 123/2006, devera o apresentar toda a documentaça o exigida para a 
comprovaça o de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriça o. 
 

12.9.1 Havendo alguma restriça o na comprovaça o da regularidade fiscal e trabalhista, sera  
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias u teis, cujo termo inicial correspondera  ao momento em que 
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o proponente for declarado o vencedor do certame, prorroga vel por igual perí odo, a crite rio da 
Administraça o Pu blica, para a regularizaça o da documentaça o, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
 
12.9.2 A na o regularizaça o da documentaça o no prazo previsto no subitem acima implicara  a 
decade ncia do direito a  contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas no art. 90 da Lei nº 
14.133/2021, sendo facultado a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificaça o, para a assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, ou revogar a 
licitaça o. 

 
12.10 O documento que na o tiver prazo de vige ncia estabelecido pelo o rga o expedidor na o sera  
habilitante quando o intervalo entre a sua data de expediça o ou revalidaça o e a data de abertura da 
presente licitaça o for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 
 

12.10.1 Excetua-se o documento que, por imposiça o legal, tenha prazo de vige ncia 
indeterminado (ex: ART, RRT, CAT, Atestados, etc). 

 
12.11 Na fase de habilitaça o, caso conste do SICAF a existe ncia de “Ocorre ncias Impeditivas Indiretas” 
em relaça o a  primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o 
Pregoeiro devera  promover dilige ncias para o levantamento de conjunto de indí cios no sentido de 
analisar a configuraça o da tentativa de fraude ou burla aos princí pios estabelecidos no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021 ou da configuraça o das hipo teses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 
12.846/2013 (Lei Anticorrupça o). 
 

12.11.1  Constituem indí cios para a configuraça o da tentativa de fraude ou burla a confusa o 
societa ria e/ou o compartilhamento de estrutura humana e fí sica entre as pessoas jurí dicas 
envolvidas, em especial as seguintes caracterí sticas: 

 
a) identidade dos so cios; 

 
b) atuaça o no mesmo ramo de atividades; 

 
c) data de constituiça o da nova empresa posterior a  data de aplicaça o da sança o de 

suspensa o/impedimento ou declaraça o de inidoneidade; 
 

d) compartilhamento ou transfere ncia da mesma estrutura fí sica, te cnica e/ou de recursos 
humanos; 

 
e) identidade ou proximidade de endereço dos estabelecimentos; 

 
f) identidade de telefones, e-mails e demais informaço es de contato. 

 
12.11.2  Diante da presença de um conjunto convergente de indí cios referidos no subitem 
anterior, o Pregoeiro registrara , no “chat”, as ocorre ncias levantadas, suspendera  o certame e 
oportunizara  a  licitante o exercí cio do contradito rio e da ampla defesa, em campo pro prio do 
sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e 
documentaça o tendentes a ilidir a suspeita da pra tica de comportamento ilí cito. 
12.11.3  Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sança o aplicada a outra 
empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao 
estender a  licitante os efeitos das sanço es que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar 
com a Administraça o: 

 
a) inabilitara  a licitante por inaptida o jurí dica para assumir obrigaço es com a Administraça o; 
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b) relatara  o fato a  autoridade superior para a instauraça o de procedimento administrativo 

especí fico objetivando a apuraça o exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilizaça o da 
licitante pela pra tica de comportamento inido neo. 

 
13 – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 
13.1 Diante da desclassificaça o ou inabilitaça o da primeira colocada, o Pregoeiro examinara  a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaça o, ate  a seleça o da proposta que 
melhor atenda a este edital. 
 
13.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende a s exige ncias habilitato rias 
fixadas neste edital, a licitante sera  declarada vencedora. 
 

14 – DO RECURSO 
 
14.1 Qualquer licitante podera , no prazo de ate  10 (dez) minutos do te rmino do julgamento das 
propostas e apo s o ato de habilitaça o ou inabilitaça o, em campo pro prio do sistema, manifestar sua 
intença o de recorrer, sob pena de preclusa o. 

14.1.1 O registro da intença o de recurso devera  ser efetivado exclusivamente por meio do 
sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma 
Compras.gov.br. 
 
14.1.2 Apo s a declaraça o final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a 
intença o de recurso na forma do item 14.1 devera  apresentar, em momento u nico, as razo es 
recursais, exclusivamente em campo pro prio do sistema, no prazo de 3 (tre s) dias u teis. 
 
14.1.3 Diante da apresentaça o das razo es recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, 
intimadas a apresentar as contrarrazo es, tambe m via sistema, no prazo de 3 (tre s) dias u teis, que 
começara  a correr do te rmino do prazo para o registro das razo es recursais de que trata o item 
14.1.2. 

 
14.2 Para a formulaça o das razo es e contrarrazo es recursais, havendo solicitaça o nesse sentido, sera  
assegurada aos licitantes interessados, ale m dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos 
autos do procedimento administrativo licitato rio. 
 

14.2.1 Na ana lise do recurso, a Administraça o podera  promover dilige ncias destinadas a 
esclarecer ou complementar a instruça o do processo, constituindo meio legal de prova os 
documentos obtidos. 
 

14.3 O Pregoeiro podera  reconsiderar ou na o a decisa o recorrida e, em caso de na o reconsideraça o, 
os autos sera o encaminhados ao Prefeito para julgamento do recurso, observados os prazos previstos 
no § 2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.4 O provimento do recurso implicara  a invalidaça o apenas dos atos insuscetí veis de 
aproveitamento. 
 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1 O objeto deste Prega o sera  adjudicado e homologado pelo Prefeito. 
 
15.2 O objeto deste Prega o sera  adjudicado por item/grupo de itens à vencedora correspondente. 
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16 – DA ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA 
 

16.1 A licitante vencedora sera  convocada para assinar o contrato ou a Ata, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias u teis de sua convocaça o, sob pena de decair do direito a  contrataça o, sem prejuí zo das 
sanço es previstas neste edital. 
 

16.1.1 O prazo de convocaça o de que trata o item 16.1 podera  ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual perí odo, mediante solicitaça o da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administraça o. 
 
16.1.2 O MUNICI PIO enviara  o contrato ou a Ata para assinatura da licitante via plataforma 
digital 1Doc, que devera  assina -lo no prazo previsto no item 16.1. 
 
16.1.3 Sera  permitida a assinatura eletro nica do contrato ou da Ata, mediante uso da 
certificaça o digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo 
indicado no item 16.1. 
 
16.1.4 Caso a licitante vencedora convocada na o realize a assinatura do contrato ou da Ata no 
prazo estabelecido no item 16.1, sera  facultado a  Administraça o, atrave s do Pregoeiro, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificaça o, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º 
do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 
16.2 Por ocasia o da assinatura do contrato ou da Ata, verificar-se-a  por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mante m as condiço es de habilitaça o e, ainda, se atende ao disposto no § 
4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

17 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1 A recusa injustificada do adjudicata rio em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido no 
item 16.1 caracterizara  o descumprimento total da obrigaça o assumida e o sujeitara  a  multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuí zo das outras sanço es previstas em 
lei e no instrumento convocato rio. 
 
17.2 As licitantes subsequentes, na hipo tese de aceitarem a convocaça o prevista no subitem 16.1.4, e, 
posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o tambe m sujeitas a s sanço es referidas 
no item 17.1. 
 
17.3 Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa a  inexecuça o parcial do contrato; 
b) Der causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o ou ao 

funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa a  inexecuça o total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o sem motivo 

justificado; 
e) Apresentar documentaça o falsa ou prestar declaraça o falsa durante a execuça o do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
g) Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
17.4 Sera o aplicadas a  CONTRATADA que incorrer nas infraço es acima descritas as seguintes sanço es: 

I - Adverte ncia, quando a CONTRATADA der causa a  inexecuça o parcial do contrato, sempre que 
na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí neas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposiça o de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alí neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alí neas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

IV - Multa: 
1. Morato ria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, ate  o limite de 15 (quinze) dias; 
1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administraça o a promover a 

extinça o do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cla usulas, conforme dispo e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensato ria, para as infraço es descritas nas alí neas “e” ate  “h” do caput da Cla usula 
De cima Quarta, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

4. Compensato ria, para a inexecuça o total do contrato prevista na alí nea “c” do caput da 
Cla usula De cima Quarta, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato.  

5. Compensato ria, para infraça o descrita na alí nea “b” do caput da Cla usula De cima Quarta, 
a multa sera  de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

6. Compensato ria, para a infraça o descrita na alí nea “a” do caput da Cla usula De cima 
Quarta, a multa sera  de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 
contrato. 

7. Compensato ria, para infraço es descritas na alí nea “d” do caput da Cla usula De cima 
Quarta, a multa sera  de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 
contrato. 

 
17.5 A aplicaça o das sanço es previstas neste contrato na o exclui, em hipo tese alguma, a obrigaça o de 
reparaça o integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.6 Todas as sanço es previstas neste contrato podera o ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somato ria das multas previstas acima na o podera  
ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
17.7 Antes da aplicaça o da multa, sera  facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias 
u teis, contado da data de sua intimaça o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.8 Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a  CONTRATADA, ale m da perda desse valor, a diferença sera  
descontada da garantia prestada, se houver, ou sera  cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
17.9 Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a diferença da multa na o descontada das 
faturas devidas pelo CONTRATANTE a  CONTRATADA podera  ser recolhida administrativamente no 
prazo ma ximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaça o enviada pela 
autoridade competente. 
 
17.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importa ncia de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicaça o oficial. 
 
17.11 A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que assegure o contradito rio e 
a ampla defesa a  CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e para grafos do art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraça o 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
17.12 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infraça o cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunsta ncias agravantes ou atenuantes, como o cara ter educativo da pena e a reincide ncia 

de transgresso es por parte da CONTRATADA; 
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaço es dos o rga os de controle. 
 
17.13 Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitaço es e contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, sera o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.14 A personalidade jurí dica da CONTRATADA podera  ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos previstos neste contrato 
ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço es aplicadas a  pessoa 
jurí dica sera o estendidos aos seus administradores e so cios com poderes de administraça o, a  pessoa 
jurí dica sucessora ou a  empresa do mesmo ramo com relaça o de coligaça o ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contradito rio, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.15 O CONTRATANTE devera , no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de aplicaça o 
da sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanço es sera o 
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 
Tribunal de Contas do Estado do Parana  (TCE-PR). 
 
17.16 As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para licitar ou 
contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
18.1 Ate  o terceiro dia u til anterior a  data fixada para abertura da sessa o pu blica, qualquer pessoa, 
fí sica ou jurí dica, podera  impugnar o ato convocato rio deste Prega o mediante petiça o a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletro nico licitacao.franciscobeltrao@gmail.com. 
 
18.2 Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor te cnico competente, decidir sobre a impugnaça o. 
 

18.2.1 A impugnaça o na o enseja efeito suspensivo automa tico, devendo a Administraça o 
responde -la em ate  3 (tre s) dias u teis, limitado ao u ltimo dia u til anterior a  data prevista para a 
abertura do certame. 

 
18.3 Acolhida a impugnaça o contra este edital, sera  designada nova data para a realizaça o do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteraça o na o afetar a formulaça o das propostas. 
 
18.4 Os pedidos de esclarecimentos devera o ser enviados ao Pregoeiro ate  o terceiro dia u til anterior 
a  data fixada para abertura da sessa o pu blica, exclusivamente para o endereço eletro nico 
licitacao.franciscobeltrao@gmail.com. 

mailto:licitacaopffb@gmail.com
mailto:licitacao.franciscobeltrao@gmail.com
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18.4.1 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor te cnico competente, prestara  os esclarecimentos 
solicitados em ate  3 (tre s) dias u teis, limitado ao u ltimo dia u til anterior a  data prevista para a 
abertura do certame. 

 
18.5 As respostas a s impugnaço es e aos esclarecimentos solicitados sera o disponibilizadas no 
Sistema Eletro nico Compras.gov.br e no Portal da Transpare ncia do MUNICI PIO para os interessados. 
 

19 – DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 
 

19.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital sa o oriundos de 
Recursos vinculados a  educaça o ba sica. Os recursos orçamenta rios correra o por conta da seguinte 
dotaça o:  

 

Conta 
O rga o/ 
Unidade 

Funcional programa tica Elemento de despesa Fonte 

3280 

07.002 

12.361.1201.2.032  
3.3.90.30.21.00 
3.3.90.30.19.00 

3.3.90.30.99.01 (copa e cozinha) 
 
 

000 

3290 104 

3630 12.365.1201.2.033 103 

3910 12.365.1201.2.034 103 

4140 12.366.1201.2.035 104 

4330 12.367.1201.2.036 104 

 
20 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
20.1 Os pagamentos sera o efetuados em ate  30 (trinta) dias, contados a partir da apresentaça o da 
Nota Fiscal, acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo 
MUNICI PIO e apo s o recebimento definitivo do objeto, atrave s de transfere ncia eletro nica para a conta 
banca ria da CONTRATADA indicada pela mesma. 
 
20.2 Cabera  a  CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota fiscal, os comprovantes atualizados 
de regularidade com a Fazenda Pu blica Federal, com a Previde ncia Social, com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicaça o 
das penalidades previstas no Item 16 deste edital. 
 
20.3 As eventuais despesas banca rias decorrentes de transfere ncia de valores para outras praças ou 
age ncias sa o de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
20.4 Havendo ví cio a reparar em relaça o a  nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento 
pela CONTRATADA de suas obrigaço es e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo constante 
do item 19.1 podera  ser suspenso ate  que haja reparaça o do ví cio ou adimplemento da obrigaça o. 
 
20.5 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICI PIO, o valor devido 
devera  ser acrescido de atualizaça o financeira, e sua apuraça o se fara  desde a data de seu vencimento 
ate  a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora sera o calculados a  taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

 
20.6 O MUNICI PIO efetuara  o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislaça o 
vigente. 
 

21– DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU DA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
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21.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº 
14.133/21).  
 
21.2 O regime de execuça o contratual, os modelos de gesta o e de execuça o, assim como os prazos e 
condiço es de conclusa o, entrega, observaça o e recebimento do objeto constam na minuta da Ata de 
Registro de Preços. 

 
22 – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO  

 
22.1 Cabera  aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Municí pio promover 
todas as aço es necessa rias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato ou da Ata. 
 
22.2 A CONTRATADA devera  indicar preposto, durante o perí odo de vige ncia, para representa -la 
sempre que for necessa rio. 
 

23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1 Integram este edital os seguintes anexos: Anexo I – Tabela Descritiva de Itens; Anexo II – Modelo 
de Proposta; Anexo III – Modelo Capacidade Financeira e Anexo IV – Minuta do Contrato ou da Ata de 
Registro de Preços.   
 
23.2 Os atos normativos do Municí pio referenciados neste edital podem ser consultados no sí tio 
eletro nico https://franciscobeltrao.pr.gov.br/legislacao/  
 
23.3 O resultado e demais atos do presente certame sera  divulgado no Dia rio Oficial dos Municí pios do 
Parana  atrave s do endereço eletro nico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de 

Transpare ncia do Municí pio atrave s do endereço eletro nico www.franciscobeltrao.pr.gov.br/. 
 
23.4 E  facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do prega o, promover dilige ncias destinadas a 
esclarecer, sanear ou complementar a instruça o do processo desta licitaça o, constituindo meio legal de 
prova os documentos obtidos. 
 
23.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitaça o, o Pregoeiro podera  sanar erros ou falhas 
que na o alterem a substa ncia das propostas e dos documentos e a sua validade jurí dica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessí vel a todos, atribuindo-lhes validade e efica cia para 
fins de classificaça o e habilitaça o. 
 
23.6 As deciso es do Pregoeiro durante os procedimentos do Prega o sera o fundamentadas e 
registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
23.7 A aplicaça o dos normativos expedidos pela Secretaria de Gesta o do Ministe rio da Economia 
limitar-se-a  aos aspectos operacionais inerentes a  parametrizaça o do Sistema Eletro nico 
Compras.gov.br, prevalecendo os normativos regulamentares do MUNICI PIO no tocante a  disciplina da 
fase preparato ria da contrataça o, da atuaça o do Pregoeiro, prazos e procedimentos atinentes ao envio 
de documentaça o pelas licitantes, dilige ncias e saneamento de falhas, aplicaça o de sanço es e 
procedimentos posteriores a  homologaça o do certame. 
 
23.8 As limitaço es operacionais porventura existentes no Sistema Eletro nico Compras.gov.br 
decorrentes de imposiço es normativas restritas ao a mbito do Sistema de Serviços Gerais - SISG, de que 
trata o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, na o vinculam o MUNICI PIO, podendo ser adotadas 

https://www.xxxxxx.gov.br/
http://amsop.dioems.com.br/
http://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/
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medidas para a sua superaça o, prevalecendo, nesses casos, a instruça o constante do processo 
administrativo correspondente ao certame. 

 
23.9 O Pregoeiro na o se responsabilizara  por e-mails ou contatos que, por qualquer motivo, na o forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Municí pio de Francisco Beltra o 
quanto do emissor.  
 
23.10 A homologaça o do resultado desta licitaça o na o implicara  direito a  contrataça o. 
 
23.11 Os casos omissos e as du vidas suscitadas em qualquer fase do presente Prega o sera o resolvidos 
pelo Pregoeiro. 
 

24 – DO FORO 
 
24.1 Para dirimir qualquer controve rsia decorrente da realizaça o do presente Prega o que na o possa 
ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Francisco Beltra o - PR, com 
exclusa o de qualquer outro. 
 

Francisco Beltrão/PR, 25 de outubro de 2024. 
 
 
 

CLEBER FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 90110/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 629/2024 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material de higiene e 

limpeza para atendimento da Secretaria Municipal de Educação, considerando a 
revogação do Pregão Eletrônico nº 90103/2024. 

ANEXO – I  

 

TABELA DESCRITIVA DE ITEM(NS) 

 
1. Constitui objeto deste certame a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
material de higiene e limpeza para atendimento da Secretaria Municipal de Educação, 
considerando a revogação do Pregão Eletrônico nº 90103/2024., de acordo com as especificaço es 
te cnicas adiante discriminadas. 

 
ITENS EXCLUISVOS ME/EPP 

Item Co digo Especificaça o Quantidade Unidade Valor Unita rio Ma ximo 
Estimado R$ 

Valor Total Ma ximo 
Estimado R$ 

1 92835 A GUA SANITA RIA  1L A GUA SANITA RIA  
1LESPECIFICAÇO ES MI NIMAS: 
COMPOSIÇA O QUI MICA HIPOCLORITO 
DE SO DIO, HIDRO XIDO DE SO DIO, 
CLORETO, TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 
2 A 2,50%, CLASSE CORROSIVO CLASSE 
8, NU MERO RISCO 85, RISCO SAU DE 3, 
CORROSIVIDADE 1, PESO MOLECULAR 
CLORO 74,50, DENSIDADE DE 1,20 A 1, 
COR INCOLOR COM AÇA O 
DESINFETANTE E BACTERICIDA, PARA 
LIMPEZA DE PISOS E PAREDES EM 
GERAL E ELIMINAÇA O DE BACTE RIAS, 
PRO PRIA PARA UTILIZAÇA O EM 
ALIMENTOS, FRUTAS, VERDURAS E 
LEGUMES, TAMPA COM ROSCA E LACRE,  
NA O PODE CONTER CORANTES, 
FRAGRA NCIAS, SEQUESTRASTES, 
TENSOATIVOS OU QUAISQUER OUTRAS 
SUBSTA NCIAS,; A EMBALAGEM DEVERA  
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇA O, PROCEDE NCIA, 
NU MERO DO LOTE, VALIDADE E 
NU MERO DE REGISTRO NO MINISTE RIO 
DA SAU DE. PRAZO DE VALIDADE 
MI NIMA DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM DE 
1 LITRO; MARCA YPE / QBOA/ ALPES/ 
AQUAFAST OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR.ENVIAR AMOSTRA   

15.000,00 UN 4,54 68.100,00 

2 92836 A LCOOL ETI LICO EM GEL 5 LITROS 
A LCOOL ETI LICO EM GEL HIDRATADO, 
TEOR ALCOO LICO 70% (70º GL). 
APRESENTAÇA O EM GEL. EMBALAGEM 
DE  5 LITROS.VALIDADE MI NIMA DE 01 
ANO. COM REGISTRO/NOTIFICAÇA O NA 
ANVISA.ENVIAR AMOSTRA   

450,00 UN 34,59 15.565,50 
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3 92837 A LCOOL ETI LICO LIQUIDO 1L A LCOOL 
ETI LICO LIQUIDO 1LTIPO: HIDRATADO, 
TEOR ALCOO LICO: 70% (70°GL), 
APRESENTAÇA O: LI QUIDO. UNIDADE: 
FRASCO 1000,00 ML. OBS.: A LCOOL 
ETI LICO 70% EM FRASCO PLA STICO DE 
1 LITRO COM IDENTIFICAÇA O DE 
EMBALAGEM HOSPITALAR.ENVIAR 
AMOSTRA   

5.100,00 UN 6,76 34.476,00 

4 92838 A LCOOL ETI LICO EM GEL 500ML 
A LCOOL ETI LICO EM GEL 500ML TIPO: 
HIDRATADO, TEOR ALCOO LICO: 
70%_(70°GL), APRESENTAÇA O: GEL. 
UNIDADE: FRASCO 500,00ML. INCLUIR: 
AROMA NEUTRO, NA O TO XICO, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLA STICO 
RESISTENTE E APROPRIADA PARA O 
PRODUTO, RO TULO COM NU MERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇA O/VALIDADE, 
FO RMULA E PROCEDE NCIA CONFORME 
A NORMA ABNT NBR 5991/97 E ANVISA. 
VALIDADE DE NO MI NIMO 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA.ENVIAR 
AMOSTRA   

3.500,00 UN 7,70 26.950,00 

5 92839 AMACIANTE DE ROUPA 2L AMACIANTE 
DE ROUPA 2LASPECTO FI SICO LI QUIDO 
VISCOSO CONCENTRADO, PERFUMADO. 
COM TAMPA ABRE E FECHA COM LACRE 
DE ROSQUEAR. A EMBALAGEM DEVERA  
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇA O, PROCEDE NCIA, 
NU MERO DO LOTE, NU MERO DE 
REGISTRO NO MINISTE RIO DA SAU DE. 
PRAZO DE VALIDADE MI NIMA DE 06 
(SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DE 
ENTREGA; EMBALAGEM DE 2 LITROS; 
MARCA YPE / AQUAFAST/MON BIJOU OU 
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 
IGUAL OU SUPERIOR.ENVIAR AMOSTRA   

2.100,00 UN 8,19 17.199,00 

6 92840 BALDE PLA STICO 10 LITROS BALDE 
PLA STICO 10 LITROSMATERIAL EM 
POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE E 
ALTA RESISTE NCIA A IMPACTO, COM 
PAREDES E FUNDO REFORÇADOS, ALÇA 
EM METAL GALVANIZADO. CORES 
VARIADAS.   

350,00 UN 10,34 3.619,00 

7 92841 BALDE PLA STICO 15 LITROS BALDE 
PLA STICO 15 LITROSMATERIAL EM 
POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE E 
ALTA RESISTE NCIA A IMPACTO, COM 
PAREDES E FUNDO REFORÇADOS, ALÇA 
EM METAL GALVANIZADO. CORES 
VARIADAS.   

350,00 UN 12,90 4.515,00 

8 92842 BALDE PLA STICO 20 LITROS BALDE 
PLA STICO 20 LITROSMATERIAL EM 
POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE E 
ALTA RESISTE NCIA A IMPACTO, COM 
PAREDES E FUNDO REFORÇADOS, ALÇA 
EM METAL GALVANIZADO. CORES 
VARIADAS.   

300,00 UN 14,09 4.227,00 

9 92843 CANECA INOX 200 ML CANECA 200 
MLMATERIAL EM AÇO INOXIDA VEL, 
COM CABO LATERAL, 
IMPRETERIVELMENTE COM 6 PONTOS 

1.600,00 UN 15,72 25.152,00 
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DE SOLDA NA PARTE SUPERIOR E 6 
SOLDAS NA PARTE INFERIOR DO CABO. 
NA O SERA O ACEITOS PRODUTOS COM 
OUTRA CARACTERI STICA.  ENVIAR 
AMOSTRA   

10 92844 CERA LI QUIDA INCOLOR, CERA LI QUIDA 
INCOLOR, COMPOSTA DE PARAFINA, 
CERA DE CARNAU BA, EMULSIFICANTE, 
ALCALINIZANTE, PLASTIFICANTE, 
COADJUVANTE, FORMOL, PERFUME, 
A GUA, QUE PROPORCIONE BRILHO 
INSTANTA NEO BRILHO INTENSO COM 
AÇA O ANTIDERRAPANTE, PARA TODOS 
OS TIPOS DE PISO, SEM A NECESSIDADE 
DO USO DE ENCERADEIRA, EMBALAGEM 
PLA STICA COM TAMPA, DADOS DO 
FABRICANTE E COMPOSIÇA O. PRAZO DE 
VALIDADE MI NIMA DE 06 (SEIS) MESES, 
CONTADOS DA DATA DE ENTREGA, 
EMBALAGEM COM NO MI NIMO 750 ML; 
MARCA INGLEZA/ POLIFLOR/ BRILHO 
FA CIL OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR.ENVIAR AMOSTRA   

2.500,00 UN 8,67 21.675,00 

11 92845 CESTO TELADO CESTO TELADOCESTO 
PLA STICO TELADO PARA LIXO, 
CAPACIDADE 10 LITROS. CORES 
VARIADAS   

250,00 UN 9,57 2.392,50 

12 92846 COLHER DE MESA COLHER DE 
MESAMATERIAL EM AÇO INOXIDA VEL, 
ESPESSURA MI NIMA DE 1,0 MM, 
COMPRIMENTO MI NIMO 19 CM, 
MONOBLOCO, LISA E POLIDA, PRIMEIRA 
LINHA.  ENVIAR AMOSTRA   

1.200,00 UN 5,80 6.960,00 

13 92847 CONJUNTO MOP DUPLO DOBLO 50L  
CONJUNTO MOP DUPLO DOBLO 50L 
MATERIAL EM POLIPROPILENO 
INJETADO.2 BALDES COM CAPACIDADE 
PARA 25 LITROS CADA, COM DIVISA O 
PARA A GUA LIMPA E A GUA SUJA, CLIP DE 
FIXAÇA O PARA HASTE, RODI ZIOS 
PROJETADOS PARA FACILITAR A 
MANUTENÇA O E HIGIENIZAÇA O, 
COMPRIMENTO DE 80 CM, LARGURA 42 
CM E ALTURA 42 CM.   

10,00 UN 741,11 7.411,10 

14 92848 COPO DESCARTA VEL COPO 
DESCARTAVEL POLIESTIRENO CRISTAL, 
COM CAPACIDADE MI NIMA PARA 180 
ML, E MASSA DE CADA COPO PESANDO 
NO MI NIMO 1,62GRAMAS, DEVERA  
CONSTAR IMPRESSO NA MANGA A 
CAPACIDADE TOTAL DO COPO E A 
QUANTIDADE; OS COPOS DEVEM 
CONTER GRAVADO DE FORMA 
INDELE VEL: EM RELEVO A MARCA OU 
IDENTIFICAÇA O DO FABRICANTE; 
SI MBOLO DE IDENTIFICAÇA O DO 
MATERIAL P/ RECICLAGEM CONFORME 
NBR 13230/2008 E ALTERAÇO ES 
POSTERIORES; OS COPOS DEVERA O 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
CERTIFICAÇA O COMPULSO RIA 
INMETRO, CAIXA COM 2.500 
UNIDADES;ENVIAR AMOSTRA   

300,00 CX 102,18 30.654,00 
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15 92849 CREME DENTAL INFANTIL CREME 
DENTAL INFANTIL EM GEL, USO 
INFANTIL COM BAIXA ABRASIVIDADE. 
SABOR TUTTI-FRUTTI OU MORANGO, 
COMPOSTO DE FLU OR LAURIL SULFATO 
DE SO DIO, SACARINA SO DICA, 
SORBITOL, POLIETENOGUIAL SI LICA, 
FLUORETO DE SO DIO, COMPOSIÇA O 
AROMA TICA, CORANTE E A GUA DEVE 
SER APROVADO PELA ABO - 
(ASSOCIAÇA O BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA). PRAZO DE VALIDADE 
MI NIMA DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM 
MI NIMA DE 50 GR. MARCA COLGATE/ 
SANIFILL OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR.ENVIAR AMOSTRA   

1.500,00 UN 5,38 8.070,00 

16 92850 DESENGORDURANTE DOME STICO 
DESENGORDURANTE DOME STICO, 
LI QUIDO, COMPOSTO DE SOLVENTE 
(DIPROPILENO GLICOL N-BUTIL E TER), 
TENSOATIVO ANIO NICO (LAURATO DE 
SO DIO), 1,2 BENZOTIAZOLIN-3-ONA, 
ATENUADOR DE ESPUMA, AGENTE 
CONTROLE DE PH, CORANTE, 
FRAGRA NCIA E A GUA. COM VALIDADE 3 
ANOS. ACONDICIONADOS EM FRASCOS 
DE 500 ML. MARCA VEJA/UAU OU 
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 
IGUAL OU SUPERIOR.ENVIAR AMOSTRA   

3.000,00 UN 5,96 17.880,00 

17 92851 DESINFETANTE CLORADO EM PO  – 
HIPOCLORITO DE SO DIO  
DESINFETANTE CLORADO EM PO  – 
HIPOCLORITO DE SO DIO 
ESPECIFICAÇO ES MI NIMAS: 
CONCENTRADO PARA 
HORTIFRUTI COLA, DESINFECÇA O DE 
FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS. 
COMPOSTO DE COADJUVANTE E 
DICLOROISOCIANURATO DE SO DIO, COM 
PRINCI PIO ATIVO DE 
DICLOROISOCIANURATO DE SO DIO 
DIHIDRATADO. DE FA CIL DILUIÇA O, NA O 
DEVE ESTAR ENRIJECIDO. ALTO 
RENDIMENTO, COM 
APROXIMADAMENTE 20G PARA 10 
LITROS. EMBALAGEM MI NIMA DE 1KG. 
PRAZO DE VALIDADE MI NIMA DE 06 
(SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DE 
ENTREGA. REGISTRO MINISTE RIO DA 
SAU DE – ANVISA E FICHA TE CNICA DO 
PRODUTO.MARCA STARCLOR OU OUTRA 
DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 
OU SUPERIOR.   

200,00 UN 31,58 6.316,00 

18 92852 DESINFETANTE CONCENTRADO 
EUCALIPTO, FLORAL OU LAVANDA, PARA 
LAVAGEM GERAL DE SUPERFI CIES, 
BANHEIROS E UTENSI LIOS. POR SER 
CONCENTRADO, PROPORCIONA 
OTIMIZAÇA O EM SUA UTILIZAÇA O. TEOR 
DE ATIVOS: 25% DILUIÇA O MA XIMA: 
1/200. ANTI - SE PTICO, GERMICIDA E 
BACTERICIDA, ASPECTO FI SICO: 

8.000,00 UN 8,88 71.040,00 
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LI QUIDO, O PRODUTO DEVE TER 
REGISTRO NA ANVISA. PRAZO DE 
VALIDADE MI NIMA DE 06 (SEIS) MESES, 
CONTADOS DA DATA DE ENTREGA, 
EMBALAGEM DE 2 LITROS; MARCA 
CLEAR/AQUAFAST OU OUTRA DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR.ENVIAR AMOSTRA   

19 92853 DESODORIZADOR DE AR 
DESODORIZADOR DE AR TIPO 
AEROSSOL, COM AÇA O 
NEUTRALIZANTE, EMBALAGEM 
META LICA COM TAMPA PLA STICA, 
CONTENDO DADOS DO FABRICANTE. 
PRAZO DE VALIDADE MI NIMA DE 06 
(SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DE 
ENTREGA, EMBALAGEM MI NIMA DE 360 
ML. MARCA BOM AR/GLADE/ PURO AR 
OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR.   

1.500,00 UN 12,34 18.510,00 

20 92854 DETERGENTE AMONIACAL 5L  
DETERGENTE AMONIACAL 5L 
CONCENTRADO DE ALTO PODER 
DESENGORDURANTE E DE LIMPEZA, 
DESENVOLVIDO PARA A LAVAGEM DE 
QUALQUER SUPERFI CIE LAVA VEL E 
PAVIMENTOS: PRAZO DE VALIDADE 
MI NIMA DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM DE 
5 L;   

2.000,00 UN 20,25 40.500,00 

21 92855 DETERGENTE LIQUIDO DETERGENTE 
LI QUIDO NEUTRO (SEM PERFUME) 
PARA LOUÇA, EM FRASCO PLA STICO 
COMPOSIÇA O COMPONENTE ATIVO / 
TENSOATIVO ANIO NICO (LINEAR 
ALQUILBENZENO SULFONATO DE 
SO DIO), GLICERINA, COADJUVANTES, 
CONSERVANTES, SEQUESTRANTE, 
ESPESSANTES, CORANTES E A GUA. 
ESTADO FI SICO: LI QUIDO VISCOSO. PH: 
5,5- 8,0. VISCOSIDADE: MI N 200 CPS. O 
PRODUTO DEVERA  SER 
BIODEGRADA VEL, VISCOSO, SUAVE PARA 
AS MA OS, TER BOM RENDIMENTO E NA O 
CONTER FORMOL NA COMPOSIÇA O. O 
PRODUTO DEVERA  SER TESTADO POR 
DERMATOLOGISTAS. DEVERA  CONSTAR 
NO RO TULO DADOS DE IDENTIFICAÇA O 
DO FABRICANTE, INSTRUÇO ES DE USO, E 
TELEFONE DO SAC. O PRODUTO DEVERA  
POSSUIR REGISTRO/ NOTIFICAÇA O NO 
MINISTE RIO DA SAU DE. PRAZO DE 
VALIDADE MI NIMA DE 06 (SEIS) MESES, 
CONTADOS DA DATA DE ENTREGA, 
EMBALAGEM DE 500 ML; MARCA PRE  
APROVADA LIMPOL/ MINUANO/ 
GIRANDO SOL/ YPE    

22.000,00 UN 2,97 65.340,00 

22 92856 ESCOVA DENTAL INFANTIL ESCOVA 
DENTAL INFANTIL MACIACABO RETO, 
CERDAS MACIAS, CABEÇA REFERE NCIA 
35, COM CERDAS DE CABEÇA 
ARREDONDADAS CONTENDO 28 TUFOS 
DE CERDAS, COMPRIMENTO TOTAL DE 
15 A 17 CM C/ SELO DE APROVAÇA O 

2.000,00 UN 4,04 8.080,00 
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DAABO - (ASSOCIAÇA O BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA), EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE.   

23 92857 ESCOVA PARA LIMPEZA ESCOVA PARA 
LIMPEZA, MODELO OVAL; BASE DE 
MADEIRA, ESPESSURA 1,5 CM; BASE 
MEDINDO (13 X 7) CM; COM CERDAS EM 
NYLON SINTE TICO; SEM ALÇA, SEM 
CABO, NA COR AMARELA; MI NIMO DE 15 
CERDAS POR TUFOS; MARCA CONDOR 
OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR.ENVIAR AMOSTRA   

500,00 UN 4,58 2.290,00 

24 92858 ESCOVA SANITA RIA COM ESTOJO 
ESCOVA SANITA RIA COM ESTOJO COM 
CABO PLA STICO DE NO MI NIMO 30 
(TRINTA) CM E NO MA XIMO 40 CM DE 
COMPRIMENTO, CERDAS 
CONFECCIONADAS EM NYLON COM 
APROXIMADAMENTE 02 CM, CONTENDO 
SUPORTE PLA STICO PARA SUA GUARDA 
(ESTOJO);   

250,00 UN 10,41 2.602,50 

25 92859 ESPONJA DE BANHO INFANTIL, ESPONJA 
DE BANHO INFANTIL, ESPUMA DE 
POLIURETANO EXPANDIDO E 
POLIE STER, MEDIDAS APROXIMADAS: 
15CM X 7CM A X 3,5CM. ENVIAR 
AMOSTRA   

300,00 UN 6,57 1.971,00 

26 92860 ESPONJA DE LA  DE AÇO ESPONJA DE LA  
DE AÇO ACONDICIONADAS EM PACOTES 
COM O MI NIMO 8 UNIDADES E PESO 
MI NIMO DE 60G. COMPOSIÇA O: AÇO 
CARBONO. VALIDADE MI NIMA: 02 ANOS 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.MARCA 
ASSOLAN/ BOMBRIL OU OUTRA DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR.ENVIAR AMOSTRA   

4.000,00 PCT 2,95 11.800,00 

27 92861 ESPONJA DUPLA FACE 
VERDE/AMARELA ESPONJA DUPLA 
FACE VERDE/AMARELA MANTA NA O 
TECIDO, DE FIBRAS SINTE TICAS, UNIDAS 
COM RESINA A PROVA D’A GUA, 
IMPREGNADA COM MINERAL ABRASIVO 
E ADERIDA A ESPUMA DE POLIURETANO 
COM BACTERICIDA. LIMPEZA GERAL EM 
COZINHAS INDUSTRIAIS, 
RESTAURANTES E SIMILARES E 
INDU STRIAS DE ALIMENTOS. POSSUI 
DUPLA AÇA O, O LADO VERDE ATUA NA 
LIMPEZA DA SUJEIRA PESADA 
ENQUANTO QUE A ESPUMA AMARELA 
LIMPA A SUJEIRA LEVE. MEDINDO NO 
MI NIMO 75 MM DE LARGURA X 110 MM 
DE COMPRIMENTO X 20 MM DE 
ESPESSURA. EMBALAGEM DE 1 
UNIDADE; MARCA PRE  APROVADA 
CONDOR/ SCOTH BRITE    

12.000,00 UN 3,69 44.280,00 

28 92862 ESPONJA PALHA DE AÇO P/ LIMPEZA 
PESADA ESPONJA PALHA DE AÇO P/ 
LIMPEZA PESADA ESPONJA FILAMENTO 
DE AÇO INOX: NA O ENFERRUJA, NA O 
MACHUCA AS MA OS SENDO 
EXTREMAMENTE MACIA. INDICADO 
PARA: FERROS, GRELHAS, ASSADEIRAS, 

1.800,00 UN 3,70 6.660,00 
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CHURRASQUEIRAS, PANELAS DE 
ALUMI NIO, PANELAS DE FERRO 
FUNDIDO, CONSTRUÇA O CIVIL, LIMPEZA 
PESADA EM GERAL. CARACTERI STICAS: 
NA O ENFERRUJA NA O SOLTA FARPAS, 
RESISTENTE, 100% RECICLA VEL, 
DURA VEL. PESO LI QUIDO 17G.MARCAS 
PRE  APROVADAS: SCOTCH BRITE / 
ESFREBOM / BRILHINOX   

29 92863 FACA DE MESA FACA DE MESAMATERIAL 
EM AÇO INOXIDA VEL, ESPESSURA 
MI NIMA DE 1,0 MM, COMPRIMENTO 
MI NIMO19 CM, MONOBLOCO, LISA E 
POLIDA, PRIMEIRALINHAENVIAR 
AMOSTRA   

800,00 UN 5,67 4.536,00 

30 92864 FIBRA SINTE TICA USO GERAL FIBRA 
SINTE TICA USO GERAL COM ABRASIVO 
PARA LIMPEZA, INDICADA PARA 
LIMPEZA DE USO GERAL, EM NYLON, 
MEDINDO 260MMX102MM CADA. 
EMBALAGEM COM 5 FIBRAS.MARCA 
BRITISH/ BETTANIN OU OUTRA DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIORENVIAR AMOSTRA.   

1.000,00 PCT 13,58 13.580,00 

31 92865 FILTRO DE PAPEL FILTRO DE PAPEL 
FILTRAR CAFE , TAMANHO 103 
EMBALAGEM COM 30 FILTROS; ENVIAR 
AMOSTRA   

500,00 CX 5,05 2.525,00 

32 92866 FLANELA PARA LIMPEZA, 
CONFECCIONADO EM PANO DE 100% 
ALGODA O FLANELADO, 
OVERLOQUEADAS EM LINHAS DE 
ALGODA O NA COR LARANJA, MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 30 X 40 CM. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇA O 
CONTENDO INFORMAÇO ES SOBRE O 
PRODUTO E FABRICANTEENVIAR 
AMOSTRA   

1.600,00 UN 3,34 5.344,00 

33 92867 FO SFORO LONGO FO SFORO LONGO 
CAIXA COM 240 PALITOS.ENVIAR 
AMOSTRA   

800,00 CX 4,42 3.536,00 

34 92868 GARFO DE MESA GARFO DE 
MESAMATERIAL EM AÇO INOXIDA VEL, 
ESPESSURA MI NIMA DE 1,0 MM, 
COMPRIMENTO MI NIMO 19 CM, 
MONOBLOCO, LISO E POLIDO, PRIMEIRA 
LINHA.ENVIAR AMOSTRA   

800,00 UN 5,68 4.544,00 

35 92869 GUARDANAPO DE PAPEL GUARDANAPO 
DE PAPEL, MATERIAL CELULOSE, COR 
BRANCA, DIMENSO ES 24X22 CM, 
EMBALAGEM COM 50 
GUARDANAPOS.ENVIAR AMOSTRA   

1.800,00 PCT 3,21 5.778,00 

36 92870 LIMPA VIDROS LIMPA VIDROS, TIPO 
LI QUIDO, COR INCOLOR/AZUL, FRASCO 
PLA STICO DE 500 ML. EMBALAGEM 
CERTIFICADA PELO IMETRO CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇA O, VALIDADE, NOME 
E REGISTRO DO QUI MICO RESPONSA VEL 
COM CRQ, RAZA O SOCIAL, ENDEREÇO E 
CNPJ DO FABRICANTE DEVERA O 
CONSTAR VISIVELMENTE NA 
EMBALAGEM.MARCA FACCILE/ UAU OU 

2.600,00 UN 6,59 17.134,00 
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OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 
IGUAL OU SUPERIOR.ENVIAR AMOSTRA   

37 92871 LIMPADOR MULTIUSO DOME STICO 
LIMPADOR MULTIUSO DOME STICO, 
LI QUIDO, COMPOSTO DE LINEAR 
ALQUILBENZENO SULFONATO DE 
SO DIO, TENSOATIVO NA O IO NICO, 
ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, 
ETERGLICOLICO, A LCOOL, PERFUME E 
A GUA, COM VALIDADE 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM FRASCOS DE 500 
ML. MARCA UAU/ VEJA/ YPE  OU OUTRA 
DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 
OU SUPERIOR.ENVIAR AMOSTRA   

3.800,00 UN 6,49 24.662,00 

38 92872 LIXEIRA 100 LITROS LIXEIRA 100 
LITROSMATERIAL EM POLIPROPILENO 
DE ALTA DENSIDADE E ALTA 
RESISTE NCIA, COM TAMPA, 
CAPACIDADE MI NIMA 100 LITROS. COR 
PRETA.    

100,00 UN 72,02 7.202,00 

39 92873 LIXEIRA 30 LITROS LIXEIRA 30 
LITROSMATERIAL EM POLIPROPILENO 
DE ALTA DENSIDADE E ALTA 
RESISTE NCIA, COM TAMPA, 
CAPACIDADE MI NIMA 30 LITROS. COR 
PRETA.   

120,00 UN 32,37 3.884,40 

40 92874 LIXEIRA ARTICULA VEL 100 LITROS 
LIXEIRA ARTICULA VEL 100 
LITROSMATERIAL EM POLIPROPILENO 
DE ALTA DENSIDADE E ALTA 
RESISTE NCIA, ARTICULA VEL, TAMPA 
ACIONADA POR PEDAL, COM UMA 
LONGA ABERTURA, FACILITANDO O 
DEPO SITO NO RECIPIENTE, 
CAPACIDADE DE 100L, COR PRETA.    

100,00 UN 177,24 17.724,00 

41 92875 LIXEIRA ARTICULA VEL 50 LITROS 
LIXEIRA ARTICULA VEL 50 
LITROSMATERIAL EM POLIPROPILENO 
DE ALTA DENSIDADE E ALTA 
RESISTE NCIA (PEAD) OU (PP), 
ARTICULA VEL, TAMPA ACIONADA POR 
PEDAL, COM UMA LONGA ABERTURA, 
FACILITANDO O DEPO SITO NO 
RECIPIENTE, CAPACIDADE DE 50L, COR 
PRETA.   

100,00 UN 85,46 8.546,00 

42 92876 LIXEIRA ARTICULA VEL 30 LITROS 
LIXEIRA ARTICULA VEL 30 
LITROSMATERIAL EM POLIPROPILENO 
DE ALTA DENSIDADE E ALTA 
RESISTE NCIA (PEAD) OU (PP), 
ARTICULA VEL, TAMPA ACIONADA POR 
PEDAL, COM UMA LONGA ABERTURA, 
FACILITANDO O DEPO SITO NO 
RECIPIENTE, CAPACIDADE DE 30L.   

100,00 UN 56,06 5.606,00 

43 92877 LIXEIRA BASCULANTE 60 LITROS 
LIXEIRA BASCULANTE 60 
LITROSMATERIAL EM POLIPROPILENO 
DE ALTA DENSIDADE E ALTA 
RESISTE NCIA, COM TAMPA 
BASCULANTE, CAPACIDADE MI NIMA 60 
LITROS, COR PRETA.   

100,00 UN 64,04 6.404,00 

44 92878 LUVA DE PROCEDIMENTO LUVA DE 
PROCEDIMENTO NA O CIRU RGICO, 

150,00 CX 21,16 3.174,00 
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MATERIAL: LA TEX NATURAL I NTEGRO E 
UNIFORME, TAMANHO: GRANDE, 
CARACTERI STICAS ADICIONAIS: 
LUBRIFICADA COM PO  BIOABSORVI VEL, 
DESCARTA VEL, APRESENTAÇA O: 
ATO XICA, TIPO: AMBIDESTRA, TIPO USO: 
DESCARTA VEL, MODELO: FORMATO 
ANATO MICO, FINALIDADE: RESISTENTE 
A  TRAÇA O. UNIDADE: CAIXA 100 
UNIDADES.   

45 92879 LUVA DESCARTA VEL LUVA 
DESCARTA VEL, PLA STICO, MULTIUSO, 
NA O ESTERILIZADA, TAMANHO: U NICO, 
TRANSPARENTEENVIAR AMOSTRA   

200,00 PCT 8,75 1.750,00 

46 92880 LUVA PARA LIMPEZA LUVA PARA 
LIMPEZA COMPOSIÇA O: BORRACHA DE 
LA TEX NATURAL, COM REVESTIMENTO 
INTERNO, REFORÇADA, COM 
SUPERFI CIE EXTERNA 
ANTIDERRAPANTE. CANO CURTO. 
DEVERA  ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT NBR 13.393– 
TAMANHO ME DIO E GRANDE.ENVIAR 
AMOSTRA   

3.500,00 PAR 6,29 22.015,00 

47 92881 PA  DE LIXO COM CABO PA  DE LIXO COM 
CABOMATERIAL COLETOR PLA STICO, 
MATERIAL CABO MADEIRA, 
COMPRIMENTO CABO 80 CM, 
COMPRIMENTO 20 CM, LARGURA 18 CM, 
APLICAÇA O LIMPEZA, 
CARACTERI STICAS ADICIONAIS CABO 
REVESTIDO EM PLA STICO.ENVIAR 
AMOSTRA   

200,00 UN 10,31 2.062,00 

48 92882 PANO DE CHA O ESFREGA O PANO DE 
CHA OTECIDO 100% ALGODA O 
TAMANHO MI NIMO 60 CM X 90 CMCOR: 
AZULENVIAR AMOSTRA   

3.500,00 UN 12,39 43.365,00 

49 92883 PANO DE PRATO PANO DE 
PRATOCONFECCIONADO EM MATERIAL 
100% ALGODA O, ALVEJADO BORDAS EM 
ACABAMENTO COM BARRA, ALTA 
ABSORÇA O, DIMENSO ES MI NIMAS: 
COMPRIMENTO 60 CM, LARGURA 36 CM. 
ENVIAR AMOSTRA   

3.500,00 UN 6,85 23.975,00 

50 92884 PAPEL ALUMI NIO PAPEL ALUMI NIO 
ROLO DE NO MI NIMO 30CM X 7,5 
METROS;   

500,00 UN 5,26 2.630,00 

51 92887 PAPEL TOALHA BRANCO EXTRA LUXO 
PAPEL TOALHA BRANCO EXTRA LUXO 
EXTRA BRANCO, COM 100% DE FIBRAS 
CELULO SICAS VIRGENS, PAPEL DE 
ORIGEM NA O RECICLADA, 
APRESENTANDO AUSE NCIA DE PONTOS 
PRETOS, INTERFOLHADO, GOFRADO, 
COM 2 DOBRAS, COM ALTA ABSORÇA O 
EM DUAS FOLHAS E ALTA RESISTE NCIA 
A UMIDADE MEDINDO NO MI NIMO 
20CM E NO MA XIMO 22CM X NO MI NIMO 
21CM E NO MA XIMO 23CM EM CADA 
FOLHA, COM GRAMATURA MI NIMA DE 
28G/M2. O PRODUTO NA O PODERA  
APRESENTAR ODOR FORTE, 
DESAGRADA VEL E/OU NA O 

3.000,00 PCT 16,41 49.230,00 
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CARACTERI STICO E LIBERAR RESI DUOS 
DE CELULOSE E APARAS NAS MA OS. NA 
EMBALAGEM DEVERA  CONTER: 
COMPOSIÇA O, MARCA, IDENTIFICAÇA O 
DO FABRICANTE, MEDIDAS E 
QUALIDADE. PACOTE COM 1000 FOLHAS 
DIVIDIDO EM MAÇOS COM 250 FOLHAS 
CADA; ENVIAR AMOSTRA   

52 92889 PRATO FUNDO INOX PRATO 
FUNDOMATERIAL EM AÇO INOXIDA VEL 
FORMA REDONDA COM ABA, NO 
MI NIMO 21 CM DE DIA METRO, COM 
BORDA DOBRADA E ESPESSURA MI NIMA 
DA LA MINA DE 0,50 MM, E APROPRIADO 
PARA ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTO DA MERENDA 
ESCOLAR.ENVIAR AMOSTRA   

1.600,00 UN 9,89 15.824,00 

53 92890 RODO DE 60 CM RODO DE 60 CMRODO 
PLA STICO MEDINDO 60 CM, BORRACHA 
EVA DUPLA, COM SUPORTE 
SERRILHADO, CABO DE ALUMI NIO COM 
120 CM ROSQUEADO.   

500,00 UN 21,82 10.910,00 

54 92891 RODO DE 80 CM RODO DE 80 CM, RODO 
COM BASE DE ALUMI NIO, MEDINDO 80 
CM, BORRACHA NATURAL DUPLA, CABO 
DE ALUMI NIO COM NO MI NIMO 120 CM, 
REBITADO. COM BARRA DE REFORÇO 
LATERAL ENTRE A BASE E O CABO FIXO.   

250,00 UN 47,51 11.877,50 

55 92892 RODO DE ESPUMA RODO DE ESPUMA DE 
NO MI NIMO 40 CM, COM ESPUMA DE NO 
MI NIMO 5 CM. COM CABO E BASE DE 
MADEIRA OU PLA STICO RESISTENTE;   

1.700,00 UN 13,06 22.202,00 

56 92893 RODO PARA FIBRA RODO PARA 
FIBRAPRODUTO PARA FIXAÇA O DE 
DIVERSOS TIPOS DE FIBRAS DE 
LIMPEZA. E  COMPOSTO POR UM CABO 
DE ALUMI NIO, MEDINDO 22MM X 1,40M, 
SENDO FINALIZADO NA PARTE 
SUPERIOR POR MATERIAL 
EMBORRACHADO PARA EVITAR 
ACIDENTES. NA PARTE INFERIOR E  
COMPOSTA POR UM SUPORTE PLA STICO 
QUE PERMITE FIXAÇA O DA FIBRA DE 
LIMPEZA, DEVENDO MEDIR 102MM X 
260MM.   

200,00 UN 31,40 6.280,00 

57 92918 SABA O EM PEDRA SABA O EM PEDRA 
GLICERINADO NEUTRO MULTIUSO, EM 
BARRA DE 200 GRAMAS DE 1ª 
QUALIDADE. COMPOSIÇA O: SEBO 
BOVINO, HIDRO XIDO DE SO DIO, 
GLICERINA, BRANQUEADOR O PTICO, 
A GUA, CARGAS, SEQUESTRANTES E 
CORANTES. EMBALAGEM COM 5 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERA  
POSSUIR REGISTRO/NOTIFICAÇA O NA 
ANVISA; PRAZO DE VALIDADE MI NIMA 
DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS DA 
DATA DE ENTREGA; MARCA PRE  
APROVADA GIRANDO SOL/ YPE  / 
MINUANO   

5.000,00 UN 11,35 56.750,00 

58 92920 SABONETE LIQUIDO INFANTIL 
SABONETE LIQUIDO INFANTIL 
UTILIZADO NA HIGIENIZAÇA O DE 

400,00 UN 15,70 6.280,00 
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CRIANÇAS E BEBE S, LOÇA O CREMOSA, 
PARA O CORPO, DE USO PEDIA TRICO, 
FORMULA COM PRODUTOS 
EMOLIENTES, HIDRATANTES E 
UMECTANTES, PH NEUTRO, 
CONCENTRADO, PEROLADO, ODOR 
AGRADA VEL, SEM SOLVENTES, 
BIODEGRADA VEL, SEM CORANTES. NA 
COMPOSIÇA O MI NIMA DO SABONETE 
DEVERA  CONTER 
COCOAMIDOPROPILBETAI NA; A CIDO 
CI TRICO; POLISSORBATO 80; 
CLOREXIDINA; ESSE NCIA; 
POLIQUATE RNIO10; DIESTEARATO DE 
POLIETILENO GLICOL-150; 
METILISOTIAZOLINONA; 
METILCLOROISOTIAZOLINONA; 
QUATE RNIO-15 E A GUA DESTILADA. 
DEVERA  CONTER NO RO TULO DA 
EMBALAGEM AS SEGUINTES 
INFORMAÇO ES: NOME DA 
MERCADORIA, INDICAÇA O DA 
UTILIZAÇA O DO PRODUTO, MODO DE 
USAR, A COMPOSIÇA O DO MATERIAL, AS 
PRECAUÇO ES DA UTILIZAÇA O, DADOS 
CADASTRAIS DO FABRICANTE COM 
NOME/ ENDEREÇO/ TELEFONES 
CONTATO, NOME DO RESPONSA VEL 
TE CNICOS COM N° CRF, N° DE REGISTRO 
DA ANVISA, INDU STRIA BRASILEIRA, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇA O E 
VALIDADE MI NIMA DE 24 MESES 
CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇA O, 
QUANTIDADE DO CONTEU DO DA 
EMBALAGEM, TELEFONE DO SAC. 
EMBALAGEM PLA STICA RESISTENTE. 
200 ML. MARCA LIFEBUOY/ JOHNSONS 
OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR   

59 92921 SABONETE LI QUIDO SABONETE 
LI QUIDOSABONETE LI QUIDO, ASPECTO 
FI SICO LI QUIDO CREMOSO PEROLADO, 
APLICAÇA O ASSEPSIA DAS MA OS, 
CARACTERI STICAS ADICIONAIS PH 
NEUTRO, DENSIDADE 0,9 A 1,05 G/M3, 
COMPOSIÇA O AGENTES EMOLIENTES E 
HIDRATANTES, COMPOSTOS DE SAIS. 
DEVERA  APRESENTAR TAMBE M DATA 
DE FABRICAÇA O IMPRESSA NA 
EMBALAGEM E VALIDADE MI NIMA DE 
06 MESES NO ATO DA ENTREGA. 
EMBALAGEM DE 5 L;   

1.500,00 UN 26,19 39.285,00 

60 92922 SACO ESTE RIL PARA AMOSTRA DE 
ALIMENTOS SACO ESTE RIL PARA 
AMOSTRA DE ALIMENTOS, SACO 
PLA STICO VIRGEM FECHADO E 
LACRADO NOS 4 LADOS. MEDIDA 
18X30CM. CORTAR PARA PODER ABRIR, 
INCLUI LACRE PARA FECHAMENTO. 
POSSUI TARJA PARA ANOTAÇO ES 
PACOTE CONTENDO 1.000 UNIDADES.   

100,00 PCT 86,55 8.655,00 

61 92924 SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE DE 
40 (QUARENTA) LITROS SACO PARA 
LIXO COM CAPACIDADE DE 40 

1.800,00 PCT 17,95 32.310,00 
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(QUARENTA) LITROS, ESPESSURA DE 6 
(SEIS) MICRAS, PODENDO SER NAS 
CORES PRETA, AZUL, CINZA OU 
MARROM, COM MEDIDA MI NIMA DE 60 
CM X 60 CM; PCT COM 100 UNIDADES; 
ENVIAR AMOSTRA   

62 92925 SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE DE 
60 (SESSENTA) LITROS SACO PARA LIXO 
COM CAPACIDADE DE 60 (SESSENTA) 
LITROS ESPESSURA DE 6(SEIS) MICRAS, 
PODENDO SER NAS CORES PRETA, AZUL, 
CINZA OU MARROM, COM MEDIDA 
MI NIMA DE 60 CM X 70 CM; PCT COM 
100 UNIDADES; ENVIAR AMOSTRA   

1.800,00 PCT 23,60 42.480,00 

63 92926 SACO PLASTICO PARA CONGELAR 
ALIMENTOS - 3KG SACO PLASTICO PARA 
CONGELAR ALIMENTOS - CAPACIDADE 
PARA 3 KG, ROLO COM 100 UN;   

900,00 RL 10,16 9.144,00 

64 92927 SACO PLASTICO PARA CONGELAR 
ALIMENTOS - 7KG SACO PLASTICO PARA 
CONGELAR ALIMENTOS CAPACIDADE 
PARA 7 KG, ROLO COM 500 UN;   

1.000,00 RL 14,66 14.660,00 

65 92928 SAPONA CEO CREMOSO SAPONA CEO 
CREMOSO LI QUIDO CREMOSO, 
TENSOATIVO BIODEGRADA VEL, 
PRINCI PIO ATIVO: LINEAR 
ALQUILBENZENO SULFONATO DE 
SO DIO, COMPOSIÇA O: LINEAR 
ALQUILBENZENO SULFONATO DE 
SO DIO, COADJUVANTE, ALCALINIZANTE, 
ESPESSANTE, ABRASIVO, 
CONSERVANTE, ESSE NCIA E VEI CULO, 
AROMA: LIMA O, EMBALAGEM: FRASCO, 
300 ML, TAMPA: ABRE-FECHA, 
APLICAÇA O: LIMPEZA DE SUPERFI CIES 
DE INOX, ESMALTADOS, FO RMICAS E 
CROMADOS EMBALAGEM PLA STICA 
COM TAMPA, DADOS DO FABRICANTE, 
COMPOSIÇA O E PRAZO DE VALIDADE 
MI NIMA DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 
300 ML. MARCA PRE  APROVADA 
ASSOLAN/CIF/YPE  ENVIAR AMOSTRA.   

5.000,00 UN 9,47 47.350,00 

66 92929 TOUCA DESCARTA VEL TOUCA 
DESCARTA VEL CONFECCIONADA EM 
TECIDO DE FIBRAS SINTE TICAS (FALSO 
TECIDO) COM ELA STICO NA BORDA, 
SANFONADA, GRAMATURA: 20GR/M2 
TAMANHO U NICO, COR BRANCA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES; ENVIAR AMOSTRA   

500,00 CX 10,94 5.470,00 

67 92930 VASSOURA DE PALHA VASSOURA DE 
PALHA VASSOURA, COM CEPA E CERDAS 
DE PALHA, TIPO 05 FIOS, AMARRAÇA O 
COM ARAME, CABO MADEIRA MEDINDO 
1,20M, COMPRIMENTO CERDAS 60 CM.   

2.500,00 UN 31,29 78.225,00 

68 92931 VASSOURA TIPO NOVIÇA VASSOURA 
TIPO NOVIÇACOM CEPA DE PLA STICO E 
COM CERDAS DE NYLON FELPUDAS NA 
PONTA, COMPOSTA DE NO MI NIMO 60 
TUFOS, ORGANIZADOS NO MI NIMO DE 4 
POR 15 FILEIRAS E CADA TUFO 
FORMADO POR NO MI NIMO 14 CERDAS 
DE NYLON MACIO E FLEXI VEL COM 

1.000,00 UN 12,75 12.750,00 
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PONTAS DE COMPRIMENTO DE 14 CM, 
CABO DE MADEIRA OU TUBO META LICO 
REVESTIDO DE PELI CULA PLA STICA, 
COM NO MI NIMO 1,10 M E NO MA XIMO 
1,25 M DE COMPRIMENTO, INCLUSA 
PONTA PLA STICA COM ROSCA PARA 
FIXAR NA VASSOURA;   

69 92932 VASSOURA TIPO PIAÇAVA VASSOURA 
TIPO PIAÇAVA COM CERDAS DE NO 
MI NIMO DE 09 CM DE COMPRIMENTO 
COM BASE DE MADEIRA DE NO MI NIMO 
40 CM E CABO EM MADEIRA OU TUBO 
META LICO REVESTIDO DE PELI CULA 
PLA STICA COM NO MI NIMO 1,10 M E NO 
MA XIMO 1,25 M DE COMPRIMENTO;   

250,00 UN 21,82 5.455,00 

ITENS COTA RESERVADA 

Item Co digo Especificaça o Quantidade Unidade Valor Unita rio Ma ximo 
Estimado R$ 

Valor Total Ma ximo 
Estimado R$ 

1/70 92885 PAPEL HIGIE NICO 30 METROS (PACOTE 
COM 12 ROLOS)  PAPEL HIGIE NICO 30 
METROS (PACOTE COM 12 ROLOS) 
FOLHA DUPLA, NEUTRO, 100% DE 
FIBRAS CELULO SICAS, NA O RECICLADO, 
COR BRANCA (100% BRANCA), MACIO, 
HIDROSSOLU VEL, ABSORVENTE, 
HOMOGE NEO, PICOTADO, GOFRADO, 
ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS 
COMO PARTI CULAS LENHOSAS, 
META LICAS E FRAGMENTOS DE 
MATERIAIS PLA STICOS, ENROLADO DE 
MANEIRA UNIFORME, COM CORTE 
LATERAL SEM REBARBAS, COM 
LARGURA MI NIMA DE 100 MM X 30 M; 
EM PACOTES COM 12 ROLOS EM 
EMBALAGEM PLA STICA. NA 
EMBALAGEM DEVERA  CONTER: 
COMPOSIÇA O, MARCA, IDENTIFICAÇA O 
DO FABRICANTE, MEDIDAS E 
QUALIDADE.MARCA PRE  APROVADA 
MILI/ FOFINHO/ DUETTO    

1.875,00 PCT 19,86 37.237,50 

2/71 92886 PAPEL HIGIE NICO ROLA O 200 A 300 
METROS (PACOTE COM 8 ROLOS) PAPEL 
HIGIE NICO ROLA O 200 A 300 METROS 
(PACOTE COM 8 ROLOS) PAPEL 
HIGIE NICO ROLA O 200 A 300 METROS. 
FOLHA DUPLA, EXTRA LUXO, NEUTRO, 
100% DE FIBRAS CELULO SICAS, NA O 
RECICLADO, COR BRANCA (100% 
BRANCA), MACIO, HIDROSSOLU VEL, 
ABSORVENTE, HOMOGE NEO, PICOTADO, 
GOFRADO, ISENTO DE MATERIAIS 
ESTRANHOS COMO PARTI CULAS 
LENHOSAS, META LICAS E FRAGMENTOS 
DE MATERIAIS PLA STICOS, NA O PODERA  
ESFARELAR DURANTE O USO, NA O 
PODERA  APRESENTAR ODOR 
DESAGRADA VEL (NA O 
CARACTERI STICO), CORTE IMPERFEITO, 
ENRUGAMENTO COM DOBRAS. DEVERA  
SER ENROLADO DE MANEIRA 
UNIFORME E ADEQUADAMENTE 
APERTADO EM UM TUBO DE PAPELA O 
RESISTENTE DE MODO A SUPORTAR 
SEM DEFORMAÇA O AS CONDIÇO ES DE 

750,00 PCT 94,61 70.957,50 
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ESTOCAGEM, TRANSPORTE E 
TRABALHO, APRESENTANDO CORTE 
LATERAL SEM REBARBAS. NA 
EMBALAGEM DEVERA  CONTER: 
COMPOSIÇA O, MARCA, IDENTIFICAÇA O 
DO FABRICANTE, MEDIDAS E 
QUALIDADE. PACOTE (FARDOS) COM 08 
UNIDADES; MARCA MILI, SULLEG, 
SANTHER, IPEL, ELEGANS OU OUTRA DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR.ENVIAR AMOSTRA   

3/72 92888 PAPEL TOALHA BRANCO PAPEL TOALHA 
BRANCO COM 100% DE FIBRAS 
CELULO SICAS VIRGENS, PAPEL DE 
ORIGEM NA O RECICLADA, 
APRESENTANDO AUSE NCIA DE PONTOS 
PRETOS, INTERFOLHADO, GOFRADO, 
COM 2 DOBRAS, COM ALTA ABSORÇA O 
EM DUAS FOLHAS E ALTA RESISTE NCIA 
A UMIDADE MEDINDO NO MI NIMO 
20CM E NO MA XIMO 22CM X NO MI NIMO 
21CM E NO MA XIMO 23CM EM CADA 
FOLHA, COM GRAMATURA MI NIMA DE 
28G/M2. O PRODUTO NA O PODERA  
APRESENTAR ODOR FORTE, 
DESAGRADA VEL E/OU NA O 
CARACTERI STICO E LIBERAR RESI DUOS 
DE CELULOSE E APARAS NAS MA OS. NA 
EMBALAGEM DEVERA  CONTER: 
COMPOSIÇA O, MARCA, IDENTIFICAÇA O 
DO FABRICANTE, MEDIDAS E 
QUALIDADE. PACOTE COM 1000 FOLHAS 
DIVIDIDO EM MAÇOS COM 250 FOLHAS 
CADA;ENVIAR AMOSTRA   

3.750,00 PCT 13,47 50.512,50 

4/73 92919 SABA O EM PO , MINIMO 800G SABA O EM 
PO , MINIMO 800G COMPOSIÇA O: 
TENSOATIVO ANIO NICO, 
ALCALINIZANTES, SEQUESTRANTES, 
BRANQUEADORES OPTICOS, 
ALVEJANTES, COADJUVANTES, 
CORANTE, ESSE NCIA, CARGAS INERTES, 
AGENTE ANTI-REDEPOSIÇA O. O 
PRODUTO DEVERA  CONTER LINEAR 
ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SO DIO E TENSOATIVO BIODEGRADA VEL. 
PH ENTRE 10,5 E 10,7%, MATE RIA ATIVA 
ANIO NICA MAIOR OU IGUAL A 12,5%. 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DO 
FABRICANTE, DOSAGEM DO PRODUTO, 
MODO DE UTILIZAÇA O, SAC, DATA DE 
FABRICAÇA O E NU MERO DO LOTE. 
PRAZO DE VALIDADE MI NIMA DE 06 
(SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DE 
ENTREGA; EMBALAGEM EM CAIXA DE 
PAPELA O ANATO MICA COM SISTEMA 
PRA TICO PARA FECHAMENTO APO S O 
USO OU PLA STICA, CONTENDO 
INFORMAÇO ES DO FABRICANTE, NOME 
DO RESPONSA VEL TE CNICO E SEU 
RESPECTIVO CRQ, PRECAUÇO ES, MODO 
DE USAR, CO DIGO DE BARRAS, NU MERO 
DO LOTE E DATA DE FABRICAÇA O, 
PRAZO DE VALIDADE DE 24 MESES, SAC 
E COMPOSIÇA O.  EMBALAGEM MI NIMA 

3.750,00 UN 12,71 47.662,50 
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DE 800G.MARCA PRE  APROVADA 
GIRANDO SOL/ YPE / BRILHANTE    

5/74 92923 SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE DE 
100 (CEM) LITROS SACO PARA LIXO COM 
CAPACIDADE DE 100 (CEM) LITROS 
ESPESSURA DE 10 (DEZ) MICRAS, 
PODENDO SER NAS CORES PRETA, AZUL, 
CINZA OU MARROM, COM MEDIDA 
MI NIMA DE 75 CM X 90 CM; PCT COM 
100 UNIDADES; ENVIAR AMOSTRA   

500,00 PCT 46,71 23.355,00 

ITENS AMPLA CONCORRENCIA 

Item Co digo Especificaça o Quantidade Unidade Valor Unita rio Ma ximo 
Estimado R$ 

Valor Total Ma ximo 
Estimado R$ 

1/75 92885 PAPEL HIGIE NICO 30 METROS (PACOTE 
COM 12 ROLOS)  PAPEL HIGIE NICO 30 
METROS (PACOTE COM 12 ROLOS) 
FOLHA DUPLA, NEUTRO, 100% DE 
FIBRAS CELULO SICAS, NA O RECICLADO, 
COR BRANCA (100% BRANCA), MACIO, 
HIDROSSOLU VEL, ABSORVENTE, 
HOMOGE NEO, PICOTADO, GOFRADO, 
ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS 
COMO PARTI CULAS LENHOSAS, 
META LICAS E FRAGMENTOS DE 
MATERIAIS PLA STICOS, ENROLADO DE 
MANEIRA UNIFORME, COM CORTE 
LATERAL SEM REBARBAS, COM 
LARGURA MI NIMA DE 100 MM X 30 M; 
EM PACOTES COM 12 ROLOS EM 
EMBALAGEM PLA STICA. NA 
EMBALAGEM DEVERA  CONTER: 
COMPOSIÇA O, MARCA, IDENTIFICAÇA O 
DO FABRICANTE, MEDIDAS E 
QUALIDADE.MARCA PRE  APROVADA 
MILI/ FOFINHO/ DUETTO    

5.625,00 PCT 19,86 111.712,50 

2/76 92886 PAPEL HIGIE NICO ROLA O 200 A 300 
METROS (PACOTE COM 8 ROLOS) PAPEL 
HIGIE NICO ROLA O 200 A 300 METROS 
(PACOTE COM 8 ROLOS) PAPEL 
HIGIE NICO ROLA O 200 A 300 METROS. 
FOLHA DUPLA, EXTRA LUXO, NEUTRO, 
100% DE FIBRAS CELULO SICAS, NA O 
RECICLADO, COR BRANCA (100% 
BRANCA), MACIO, HIDROSSOLU VEL, 
ABSORVENTE, HOMOGE NEO, PICOTADO, 
GOFRADO, ISENTO DE MATERIAIS 
ESTRANHOS COMO PARTI CULAS 
LENHOSAS, META LICAS E FRAGMENTOS 
DE MATERIAIS PLA STICOS, NA O PODERA  
ESFARELAR DURANTE O USO, NA O 
PODERA  APRESENTAR ODOR 
DESAGRADA VEL (NA O 
CARACTERI STICO), CORTE IMPERFEITO, 
ENRUGAMENTO COM DOBRAS. DEVERA  
SER ENROLADO DE MANEIRA 
UNIFORME E ADEQUADAMENTE 
APERTADO EM UM TUBO DE PAPELA O 
RESISTENTE DE MODO A SUPORTAR 
SEM DEFORMAÇA O AS CONDIÇO ES DE 
ESTOCAGEM, TRANSPORTE E 
TRABALHO, APRESENTANDO CORTE 
LATERAL SEM REBARBAS. NA 
EMBALAGEM DEVERA  CONTER: 
COMPOSIÇA O, MARCA, IDENTIFICAÇA O 

2.250,00 PCT 94,61 212.872,50 
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DO FABRICANTE, MEDIDAS E 
QUALIDADE. PACOTE (FARDOS) COM 08 
UNIDADES; MARCA MILI, SULLEG, 
SANTHER, IPEL, ELEGANS OU OUTRA DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR.ENVIAR AMOSTRA   

3/77 92888 PAPEL TOALHA BRANCO PAPEL TOALHA 
BRANCO COM 100% DE FIBRAS 
CELULO SICAS VIRGENS, PAPEL DE 
ORIGEM NA O RECICLADA, 
APRESENTANDO AUSE NCIA DE PONTOS 
PRETOS, INTERFOLHADO, GOFRADO, 
COM 2 DOBRAS, COM ALTA ABSORÇA O 
EM DUAS FOLHAS E ALTA RESISTE NCIA 
A UMIDADE MEDINDO NO MI NIMO 
20CM E NO MA XIMO 22CM X NO MI NIMO 
21CM E NO MA XIMO 23CM EM CADA 
FOLHA, COM GRAMATURA MI NIMA DE 
28G/M2. O PRODUTO NA O PODERA  
APRESENTAR ODOR FORTE, 
DESAGRADA VEL E/OU NA O 
CARACTERI STICO E LIBERAR RESI DUOS 
DE CELULOSE E APARAS NAS MA OS. NA 
EMBALAGEM DEVERA  CONTER: 
COMPOSIÇA O, MARCA, IDENTIFICAÇA O 
DO FABRICANTE, MEDIDAS E 
QUALIDADE. PACOTE COM 1000 FOLHAS 
DIVIDIDO EM MAÇOS COM 250 FOLHAS 
CADA; ENVIAR AMOSTRA   

11.250,00 PCT 13,47 151.537,50 

4/78 92919 SABA O EM PO , MINIMO 800G SABA O EM 
PO , MINIMO 800G COMPOSIÇA O: 
TENSOATIVO ANIO NICO, 
ALCALINIZANTES, SEQUESTRANTES, 
BRANQUEADORES OPTICOS, 
ALVEJANTES, COADJUVANTES, 
CORANTE, ESSE NCIA, CARGAS INERTES, 
AGENTE ANTI-REDEPOSIÇA O. O 
PRODUTO DEVERA  CONTER LINEAR 
ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SO DIO E TENSOATIVO BIODEGRADA VEL. 
PH ENTRE 10,5 E 10,7%, MATE RIA ATIVA 
ANIO NICA MAIOR OU IGUAL A 12,5%. 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DO 
FABRICANTE, DOSAGEM DO PRODUTO, 
MODO DE UTILIZAÇA O, SAC, DATA DE 
FABRICAÇA O E NU MERO DO LOTE. 
PRAZO DE VALIDADE MI NIMA DE 06 
(SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DE 
ENTREGA; EMBALAGEM EM CAIXA DE 
PAPELA O ANATO MICA COM SISTEMA 
PRA TICO PARA FECHAMENTO APO S O 
USO OU PLA STICA, CONTENDO 
INFORMAÇO ES DO FABRICANTE, NOME 
DO RESPONSA VEL TE CNICO E SEU 
RESPECTIVO CRQ, PRECAUÇO ES, MODO 
DE USAR, CO DIGO DE BARRAS, NU MERO 
DO LOTE E DATA DE FABRICAÇA O, 
PRAZO DE VALIDADE DE 24 MESES, SAC 
E COMPOSIÇA O.  EMBALAGEM MI NIMA 
DE 800G.MARCA PRE  APROVADA 
GIRANDO SOL/ YPE / BRILHANTE    

11.250,00 UN 12,71 142.987,50 
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5/79 92923 SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE DE 
100 (CEM) LITROS SACO PARA LIXO COM 
CAPACIDADE DE 100 (CEM) LITROS 
ESPESSURA DE 10 (DEZ) MICRAS, 
PODENDO SER NAS CORES PRETA, AZUL, 
CINZA OU MARROM, COM MEDIDA 
MI NIMA DE 75 CM X 90 CM; PCT COM 
100 UNIDADES; ENVIAR AMOSTRA   

1.500,00 PCT 46,71 70.065,00 

 
OBS: Havendo qualquer discordância entre as unidades e descrição da Relação de Itens do 

Sistema ComprasGov (CATMAT) e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 
 

2. Valor ma ximo estimado da licitaça o R$ 2.198.249,50 (dois milhões cento e noventa e oito mil 
duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 90110/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 629/2024 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material de higiene e limpeza 

para atendimento da Secretaria Municipal de Educação, considerando a revogação do Pregão 
Eletrônico nº 90103/2024. 

 
ANEXO – II 

 
MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
(papel timbrado da licitante) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletro nico, se houver), 
inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., 
(endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Prega o Eletro nico nº 90110/2024 em 
epigrafe que tem por objeto a Implantaça o de REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisiça o de material 
de higiene e limpeza para atendimento da Secretaria Municipal de Educaça o, considerando a revogaça o do Prega o 
Eletro nico nº 90103/2024., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Municí pio, conforme segue: 
 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário R$ 

1 xx xx xx R$ 

 
Informar Valor total R$... 
 
A validade desta proposta e  de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data da abertura da sessa o pu blica 
de PREGA O ELETRO NICO. 

 

1. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 

2. Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitaça o e o declarante atesta a veracidade das 
informaço es prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

3. Responsável pela assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços: 

 - Nome: ......................................................................... 

 - CPF: .............................................................................  

 - Endereço: ................................................................ 

- Telefone: .................................................................. 

          - e-mail: ....................................................................... 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2024. 

Local e Data 

 
Assinatura do Responsa vel pela Empresa 

(Nome Legí vel/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90110/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 629/2024 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material de 
higiene e limpeza para atendimento da Secretaria Municipal de Educação, 
considerando a revogação do Pregão Eletrônico nº 90103/2024. 

 
ANEXO – III 

 
CAPACIDADE FINANCEIRA  

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
(papel timbrado da licitante) 

 
   Declaro que as demonstraço es abaixo correspondem a real situaça o da proponente 

(inserir nome da empresa). Esses í ndices foram obtidos no(s) Balanço(s) Patrimonial(is) de cada 
exercí cio fiscal apresentado. Declaro, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, 
comprometo-me a apresentar todos os documentos ou informaço es que comprovara o as 
demonstraço es.  

 
 SA O AS DEMONSTRAÇO ES: 
 
 Balanço ano ....... 

Tipo de índice Valor em Reais Índice (%) 
Liquidez Geral (LG)  

LG = (AC + RLP) / (PC + PNC)     
  

Solve ncia Geral (SG)  
SG = AT / (PC + PNC)             

   

 Liquidez Corrente (LC) 
LC = AC / PC       

  

 
 Balanço ano ....... 

Tipo de índice Valor em Reais Índice (%) 
Liquidez Geral (LG)  

LG = (AC + RLP) / (PC + PNC)     
  

Solve ncia Geral (SG)  
SG = AT / (PC + PNC)             

  

 Liquidez Corrente (LC) 
LC = AC / PC       

  

 
Legenda: 
AC - Ativo Circulante  
AP - Ativo Permanente  
AT – Ativo Total 
PC - Passivo Circulante  
PNC - Passivo Na o Circulante 
RLP - Realiza vel a Longo Prazo 

 
OBS: Os í ndices devera o ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 

 
  Local, __ de ___ de 2024.    
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__________________________________________ 

(nome, nº CRC e assinatura do contador) 
 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 90110/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 629/2024 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material de higiene e limpeza 

para atendimento da Secretaria Municipal de Educação, considerando a revogação do Pregão 
Eletrônico nº 90103/2024. 

 
ANEXO – IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Aos ......... dias do me s de .............. do ano de dois mil e vinte e quatro, o Municí pio de Francisco Beltra o, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltra o, Estado do Parana , na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 - centro, doravante denominado MUNICI PIO, representado pelo seu Prefeito, 
CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021e suas alteraço es e Regulamento Municipal, em face da classificaça o das propostas apresentada no Pregão 
Eletrônico nº90110/2024, por deliberaça o do Pregoeiro, devidamente homologado e publicado no Dia rio Oficial 
do Municí pio de Francisco Beltra o, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 
observadas as condiço es do Edital que rege o Prega o e aquelas enunciadas nas cla usulas que se seguem. 
 
 

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de ................., Estado do ................, 
inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o nº..................., doravante designada 
FORNECEDOR/PRESTADOR, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. ............................., 
portador do RG nº .......................... e do CPF nº ........................ 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de material de higiene e limpeza para atendimento da Secretaria Municipal de Educação, considerando a 
revogação do Pregão Eletrônico nº 90103/2024., para fornecimento eventual e parcelado durante a sua 
vigência, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital e descrição a seguir: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UNID. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1        

2        

 
VALOR TOTAL DA ATA =  ----- (----------). 

PARA GRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços na o obriga a Administraça o a firmar as 
contrataço es com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realizaça o de licitaça o especí fica para a 
aquisiça o pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alteraço es.  

PARA GRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcriça o: o Termo de Refere ncia, o Edital 
do Prega o Eletro nico nº 90110/2024, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos 
documentos citados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A presente Ata de Registro de Preços esta  sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com 
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as concluso es do Prega o Eletro nico nº 90110/2024, aplicando-se, ainda, os princí pios inerentes aos contratos 
administrativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A validade da Ata de Registro de Preços sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia u til subsequente a  
data de divulgaça o no PNCP, podendo ser prorrogada por igual perí odo, mediante a anue ncia do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº 14.133/21). 
 
PARA GRAFO PRIMEIRO - O contrato decorrente da ata de registro de preços tera  sua vige ncia estabelecida no 
pro prio instrumento contratual e observara  no momento da contrataça o e a cada exercí cio financeiro a 
disponibilidade de cre ditos orçamenta rios, bem como a previsa o no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercí cio financeiro. 
 
PARA GRAFO SEGUNDO - Na formalizaça o do contrato ou do instrumento substituto devera  haver a indicaça o da 
disponibilidade dos cre ditos orçamenta rios respectivos. 
 
PARA GRAFO TERCEIRO - A contrataça o com os FORNECEDORES/PRESTADORES registrados na ata sera  
formalizada pelo MUNICI PIO por interme dio de instrumento contratual, emissa o de nota de empenho de despesa, 
autorizaça o de compra ou outro instrumento ha bil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARA GRAFO QUARTO - O instrumento contratual de que trata o Para grafo acima devera  ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
PARA GRAFO QUINTO - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços podera o ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARA GRAFO SEXTO - Apo s a homologaça o da licitaça o, para formalizaça o da ata de registro de preços, sera o 
considerados os valores unita rios e totais da proposta ajustada do adjudicata rio, respeitando obrigatoriamente os 
quantitativos previstos no edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
Os preços registrados podera o ser alterados ou atualizados em decorre ncia de eventual reduça o dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos termos da alí nea “d” 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
PARA GRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 
Ata sera  de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais encargos inerentes e 
necessa rios para a completa execuça o das suas obrigaço es assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencia rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraça o, 
frete, seguro e outros necessa rios ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 
 
PARA GRAFO SEGUNDO - O valor acima e  meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR dependera o dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
PARA GRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente registrados sa o fixos e irreajusta veis no prazo de 01 (um) ano, 
contado da data do orçamento estimado, em 25/10/2024. 
 
PARA GRAFO QUARTO - Apo s o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais sera o reajustados, mediante a aplicaça o, pelo MUNICI PIO, do IPCA 
(I ndice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí -lo, exclusivamente para as obrigaço es 
iniciadas e concluí das apo s a ocorre ncia da anualidade. 
 
PARA GRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí nimo de 01 (um) ano sera  contado 
a partir dos efeitos financeiros do u ltimo reajuste. 
 
PARA GRAFO SEXTO - Na ause ncia de previsa o legal quanto ao í ndice substituto, as partes elegera o novo í ndice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
Os pagamentos sera o efetuados em ate  30 (trinta) dias, contados a partir da apresentaça o da Nota Fiscal, 
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MUNICI PIO e acompanhada 
ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e apo s o recebimento definitivo do objeto, atrave s de 
transfere ncia eletro nica para a conta banca ria do FORNECEDOR/PRESTADOR indicada pelo mesmo. 
 
PARA GRAFO PRIMEIRO - Cabera  ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota fiscal, os 
comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentaça o de Certida o Conjunta 
de De bitos relativos a Tributos Federais e a Dí vida Ativa da Unia o, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicaça o das penalidades previstas na 
Cla usula De cima Quarta. 
 
PARA GRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas banca rias decorrentes de transfere ncia de valores para outras 
praças ou age ncias sa o de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR. 
 
PARA GRAFO TERCEIRO - Havendo ví cio a reparar em relaça o a  nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigaço es e responsabilidades pertinentes a este 
contrato, o prazo constante do caput da desta Cla usula podera  ser suspenso ate  que haja reparaça o do ví cio ou 
adimplemento da obrigaça o. 
 
PARA GRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICI PIO, o valor devido 
devera  ser acrescido de atualizaça o financeira, e sua apuraça o se fara  desde a data de seu vencimento ate  a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora sera o calculados a  taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis 
por cento) ao ano. 
 
PARA GRAFO QUINTO - O MUNICI PIO efetuara  o desconto dos impostos do valor registrado, conforme legislaça o 
vigente. 
 
PARA GRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Prega o Eletro nico 
nº 90110/2024 e consequente Ata de Registro de Preços, sa o provenientes de Recursos vinculados a  educaça o 
ba sica.   Os recursos orçamenta rios correra o por conta da seguinte dotaça o: 
 

Conta 
O rga o/ 
Unidade 

Funcional programa tica Elemento de despesa Fonte 

3280 

07.002 

12.361.1201.2.032  
3.3.90.30.21.00 
3.3.90.30.19.00 

3.3.90.30.99.01 (copa e cozinha) 
 
 

000 

3290 104 

3630 12.365.1201.2.033 103 

3910 12.365.1201.2.034 103 

4140 12.366.1201.2.035 104 

4330 12.367.1201.2.036 104 

 
PARA GRAFO SE TIMO – O FORNECEDOR/PRESTADOR devera  manter durante toda a vige ncia da Ata as condiço es 
de habilitaça o especificadas no edital. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

Na hipo tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
MUNICI PIO convocara  o FORNECEDOR/PRESTADOR para negociar a reduça o do preço registrado. 
 
PARA GRAFO PRIMEIRO - Caso na o aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaça o de 
penalidades administrativas. 
 
PARA GRADO SEGUNDO - Na hipo tese prevista no Para grafo anterior, o MUNICI PIO convocara  os licitantes 
subsequentes, na ordem de classificaça o, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
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PARA GRAFO TERCEIRO - Se na o obtiver e xito nas negociaço es, o MUNICI PIO procedera  ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabí veis para obtença o de contrataça o mais vantajosa. 
 
PARA GRAFO QUARTO - Na hipo tese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR na o puder cumprir as obrigaço es estabelecidas na Ata, sera  facultado ao mesmo 
requerer ao MUNICI PIO a alteraça o do preço registrado, mediante comprovaça o de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alí nea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARA GRAFO QUINTO - Neste caso, o FORNECEDOR/PRESTADOR encaminhara , juntamente com o pedido de 
alteraça o, a documentaça o comprobato ria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relaça o a s condiço es inicialmente pactuadas.  
 
PARA GRAFO SEXTO - Na hipo tese de na o comprovaça o da existe ncia de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido sera  indeferido pelo MUNICI PIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devera  cumprir as obrigaço es 
estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da Cla usula Se tima, sem prejuí zo das 
sanço es previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislaça o aplica vel. 
 
PARA GRAFO SE TIMO - Na hipo tese de cancelamento do registro do FORNECEDOR/PRESTADOR, nos termos do 
Para grafo anterior, o MUNICI PIO convocara  os licitantes subsequentes, na ordem de classificaça o, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados. 
 
PARA GRAFO OITAVO - Se na o obtiver e xito nas negociaço es, o MUNICI PIO procedera  ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos do Para grafo Terceiro da Cla usula Se tima, e adotara  as medidas cabí veis para a 
obtença o da contrataça o mais vantajosa. 
 
PARA GRAFO NONO - Na hipo tese de comprovaça o da majoraça o do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nos Para grafos Quarto e Quinto desta Cla usula, o MUNICI PIO atualizara  o preço 
registrado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços sera  cancelada pelo MUNICI PIO, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR: 

a) Descumprir as condiço es da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
b) Na o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraça o sem 

justificativa razoa vel; 
c) Na o aceitar manter seu preço registrado, na hipo tese prevista no Para grafo Sexto da Cla usula Sexta; ou 
d) Sofrer sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

d.1 Na hipo tese de aplicaça o de sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR/PRESTADOR na o ultrapasse o prazo de vige ncia 
da Ata de Registro de Preços, podera  o MUNICI PIO, mediante decisa o fundamentada, decidir pela 
manutença o do registro de preços, vedadas contrataço es derivadas da Ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sança o. 

 
PARA GRAFO PRIMEIRO - O cancelamento da Ata nas hipo teses previstas no caput desta Cla usula sera  formalizado 
por despacho do MUNICI PIO, garantidos os princí pios do contradito rio e da ampla defesa. 
 
PARA GRAFO SEGUNDO - Na hipo tese de cancelamento da Ata, o MUNICI PIO podera  convocar os licitantes 
subsequentes, na ordem de classificaça o. 
 
PARA GRAFO TERCEIRO - O cancelamento da Ata podera  ser realizado pelo MUNICI PIO total ou parcialmente, nas 
seguintes hipo teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por raza o de interesse pu blico; 
b) A pedido do FORNECEDOR/PRESTADOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se na o houver e xito nas negociaço es, nas hipo teses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos da Cla usula Sexta. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU DA 
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PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

O FORNECEDOR/PRESTADOR devera  executar o objeto deste instrumento respeitando as condiço es estabelecidas 
no Termo de Refere ncia, no Edital do Prega o Eletro nico nº 90110/2024, na proposta do 
FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos documentos citados.  
 
PARA GRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais, conforme o caso, solicitados pelo MUNICI PIO ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR e  de no ma ximo 05 (cinco) dias corridos, contados da data do recebimento da nota de 
empenho. 

a)  Os prazos de que tratam o Para grafo acima podera o ser prorrogados uma vez, por igual perí odo, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administraça o. 

 
PARA GRAFO SEGUNDO Os materiais devera o ser entregues, nas quantidades totais solicitadas nas respectivas 
Notas de Empenho, no almoxarifado da Secretaria de Educaça o localizado na Rua Nitero i, n° 522, Bairro Alvorada 
– Francisco Beltra o, em dias u teis, no hora rio das 8h a s 12h e das 13h30min a s 17h, observando-se o seguinte: 

a) O(s) produto(s) sera (a o) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violaça o, 
contendo a sua discriminaça o, nu mero do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e registro 
no o rga o competente; 

b) O transporte dos produtos devera  obedecer a crite rios sanita rios e de segurança de modo a na o afetar a 
sua identidade, qualidade, integridade e, quando for o caso, a sua esterilidade. 

 
PARA GRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecera  o(s) mesmo(s) conforme 
a(s) marca(s) e especificaça o(o es) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de nota fiscal contendo os 
nomes, as marcas, os lotes de fabricaça o e seus respectivos quantitativos. 
 
PARA GRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do MUNICI PIO, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR podera  entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na proposta 
somente apo s ana lise te cnica e autorizaça o formal do MUNICI PIO mediante processo especí fico. 
 
PARA GRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto sera  recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsa vel por seu acompanhamento e fiscalizaça o, com verificaça o concomitante 
da conformidade do material ou serviço com as exige ncias deste instrumento; 

b) Definitivamente, pelo gestor da Ata, mediante termo ha bil, apo s verificaça o do relato rio detalhado e da 
documentaça o apresentada pelos fiscais da Ata. 

 
PARA GRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestaça o do serviço, o MUNICI PIO 
podera : 

a) Se disser respeito a  especificaça o, rejeita -lo no todo ou em parte, determinando sua substituiça o, sem 
prejuí zo das penalidades cabí veis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, cabendo ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituiça o em conformidade com a indicaça o do gestor, no 
prazo ma ximo de 2 (dois) dias u teis, contados da notificaça o por escrito; 

b) Se disser respeito a  diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaça o, devendo o 
FORNECEDOR/PRESTADOR faze -lo em conformidade com a indicaça o do gestor, no prazo ma ximo de 2 
(dois) dias u teis, contados da notificaça o por escrito, sem prejuí zo das penalidades cabí veis. 

 
PARA GRAFO SE TIMO - Ao MUNICI PIO na o cabera  qualquer o nus pela rejeiça o de materiais ou serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARA GRAFO OITAVO - Independentemente da aceitaça o, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantira  a qualidade do 
produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele 
que apresentar defeito no prazo ma ximo de 2 (dois) dias u teis, contados da notificaça o do gestor. 

 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
Na o sera  admitida a subcontrataça o do objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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Sa o obrigaço es do MUNICI PIO: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaço es assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de acordo 

com a Ata e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituí do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a s suas 
expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execuça o da Ata e o cumprimento das obrigaço es pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 

e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente a  execuça o do objeto, no 
prazo, forma e condiço es estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Refere ncia; 

f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanço es previstas na Lei e nesta Ata;  
g) Providenciar a adoça o das medidas cabí veis quando do descumprimento de obrigaço es pelo 

FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  execuça o do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelato rios ou de nenhum interesse para a boa execuça o do ajuste; 

i) O MUNICI PIO tera  o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusa o da instruça o do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitaço es do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive pedidos 
de reestabelecimento do equilí brio econo mico-financeiro, admitida a prorrogaça o motivada, por igual 
perí odo; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao iní cio de processo administrativo para apuraça o de 
descumprimento de cla usulas contratuais; 

k) O MUNICI PIO na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR/PRESTADOR 
com terceiros, ainda que vinculados a  execuça o da Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorre ncia de ato do FORNECEDOR/PRESTADOR, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços executados 
provisoriamente com as especificaço es constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaça o e 
recebimento definitivo; 

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeiço es, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto executado, para que seja substituí do, reparado ou corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaço es do FORNECEDOR/PRESTADOR, atrave s de 
comissa o/servidor especialmente designado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigaço es constantes desta Ata e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuça o do objeto, observando, 
ainda, as obrigaço es a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usua rio, se for o caso, com uma versa o em portugue s, e 
da relaça o da rede de assiste ncia te cnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Co digo de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Comunicar ao MUNICI PIO, no prazo ma ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 
ou execuça o, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovaça o; 

d) Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informaça o por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es resultantes da 
execuça o ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado a  Administraça o ou terceiros, na o reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça o 
ou o acompanhamento da execuça o deste instrumento pelo MUNICI PIO, que ficara  autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

g) Quando na o for possí vel a verificaça o da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o FORNECEDOR/PRESTADOR devera  entregar ao setor responsa vel pela fiscalizaça o da Ata, junto com a 
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Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade especificados no Para grafo 
Primeiro da Cla usula Quinta; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço es trabalhistas, previdencia rias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cuja inadimple ncia na o transfere a 
responsabilidade ao MUNICI PIO e na o podera  onerar o objeto da Ata; 

i) Comunicar ao fiscal da Ata, imediatamente, qualquer ocorre ncia anormal ou acidente que se verifique 
no local da execuça o do objeto deste instrumento; 

j) Paralisar, por determinaça o do MUNICI PIO, qualquer atividade que na o esteja sendo executada de acordo 
com a boa te cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

k) Manter durante toda a vige ncia da Ata, em compatibilidade com as obrigaço es assumidas, todas as 
condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o;  

l) Cumprir, durante todo o perí odo de execuça o da Ata, a reserva de cargos prevista em Lei para pessoa 
com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislaça o (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla usula acima, quando solicitado pelo fiscal da Ata, com 
a indicaça o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, para grafo u nico, da Lei n.º 
14.133/2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cumprimento da Ata;  
o) Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o seja satisfato rio para o atendimento 
do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133/2021; 

p) Cumprir, ale m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do MUNICI PIO; 

q) Alocar os empregados necessa rios, com habilitaça o e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cla usulas desta Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí lios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devera o atender a s recomendaço es de boa te cnica 
e a legislaça o de rege ncia; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 
medidas eficazes para proteça o de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuça o desta Ata; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observa ncia a s normas da legislaça o pertinente, cumprindo as 
determinaço es dos Poderes Pu blicos, mantendo sempre limpo o local de execuça o do objeto e nas 
melhores condiço es de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICI PIO, para ana lise e aprovaça o, quaisquer mudanças nos 
me todos executivos que fujam a s especificaço es do memorial descritivo ou instrumento conge nere; 

u) Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiça o de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaça o do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

v) Devera  entregar, durante toda a vige ncia do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na 
proposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 
As boas pra ticas de otimizaça o de recursos, reduça o de desperdí cios e menor poluiça o se pautam em alguns 
pressupostos e exige ncias, que devera o ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que devera  fazer uso 
racional do consumo de energia e a gua, adotando medidas para evitar o desperdí cio e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR devera : 

a) Colaborar com as medidas de reduça o de consumo e uso racional da a gua, cujo(s) encarregado(s) deve(m) 
atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar prefere ncia a  aquisiça o e uso de equipamentos e complementos que promovam a reduça o do consumo 
de a gua e que apresentem eficie ncia energe tica e reduça o de consumo. 
c) Evitar ao ma ximo o uso de extenso es ele tricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientaço es referentes a  reduça o do consumo de energia e A gua 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessa rios, para a execuça o dos 
serviços. 
f) Dar prefere ncia a descarga e torneira com controle de vaza o, evitando o desperdí cio de a gua. 
g) Proporcionar treinamento perio dico aos empregados sobre pra ticas de sustentabilidade, em especial 
sobre reduça o de consumo de energia ele trica, de consumo de a gua e destinaça o de resí duos so lidos, 
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observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientaça o sexual ou estado 
civil na seleça o de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas aço es em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplica veis, observando 
tambe m a legislaça o ambiental para a prevença o de adversidades ao meio ambiente e a  sau de dos 
trabalhadores e envolvidos na prestaça o dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela 
empresa na prestaça o dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 
la mpadas fluorescentes e frascos de aerosso is, pneuma ticos inserví veis, produtos e componentes 
eletroeletro nicos que estejam em desuso e sujeitos a  disposiça o final, considerados lixo tecnolo gico. 
k) E  proibido incinerar qualquer resí duo gerado. 
l) Na o e  permitida a emissa o de ruí dos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisiça o de bens que sejam constituí dos por material renova vel, reciclado, ato xico ou 
biodegrada vel. 
n) Priorizar o aproveitamento da a gua da chuva, agregando ao sistema hidra ulico elementos que possibilitem 
a captaça o, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a na o geraça o de resí duos e, secundariamente, a reduça o, a reutilizaça o, a reciclagem, o 
tratamento dos resí duos so lidos e a disposiça o final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
 

PARA GRAFO PRIMEIRO - O FORNECEDOR/PRESTADOR devera  observar no que couber, durante a execuça o deste 
instrumento, crite rios e pra ticas de sustentabilidade, como:  

a) Dar prefere ncia a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressa o de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao MUNICI PIO, usar preferencialmente a funça o “duplex” 
(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resí duos na o podera o ser dispostos em aterros de resí duos 
domiciliares, a reas de “bota fora”, encostas, corpos d´a gua, lotes vagos e a reas protegidas por Lei, bem como 
em a reas na o licenciadas; 
d) Armazenar, transportar e destinar os resí duos em conformidade com as normas te cnicas especí ficas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

A Ata de Registro de Preços devera  ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cla usulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte respondera  pelas conseque ncias de sua inexecuça o total ou parcial. 
 
PARA GRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o ou suspensa o da Ata, o cronograma de 
execuça o sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunsta ncias mediante 
simples apostila. 
 
PARA GRAFO SEGUNDO - As comunicaço es entre o MUNICI PIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletro nica para 
esse fim. 
 
PARA GRAFO TERCEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR devera  indicar preposto, durante o perí odo de vige ncia, 
para representa -la sempre que for necessa rio. 
 
PARA GRAFO QUARTO – A inadimple ncia do FORNECEDOR/PRESTADOR em relaça o aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais na o transferira  a  Administraça o a responsabilidade pelo seu pagamento e na o podera  onerar 
o objeto da Ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
PARA GRAFO QUINTO - O fiscal da Ata anotara  em registro pro prio todas as ocorre ncias relacionadas a  execuça o 
da Ata, determinando o que for necessa rio para a regularizaça o das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
PARA GRAFO SEXTO - O fiscal da Ata informara  a seus superiores, em tempo ha bil para a adoça o das medidas 
convenientes, a situaça o que demandar decisa o ou provide ncia que ultrapasse sua compete ncia (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, § 2º). 
 
PARA GRAFO SE TIMO - O fiscal da Ata verificara  a manutença o das condiço es de habilitaça o do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhara  o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaça o de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobato rios pertinentes, caso necessa rio. 
 
PARA GRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigaço es deste instrumento, o fiscal da Ata atuara  
tempestivamente na soluça o do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as provide ncias cabí veis, 
quando ultrapassar a sua compete ncia. 
PARA GRAFO NONO - O gestor da Ata coordenara  a atualizaça o do processo de acompanhamento e fiscalizaça o a 
Ata contendo todos os registros formais da execuça o no histo rico de gerenciamento da Ata, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorre ncias, das alteraço es e das prorrogaço es, elaborando relato rio com vistas a  
verificaça o da necessidade de adequaço es da Ata para fins de atendimento da finalidade da administraça o. 
 
PARA GRAFO DE CIMO - O gestor da Ata acompanhara  a manutença o das condiço es de habilitaça o do 
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara  os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidaça o e do pagamento da despesa no relato rio de riscos eventuais. 
 
PARA GRAFO DE CIMO PRIMEIRO - O gestor da Ata acompanhara  os registros realizados pelos fiscais da Ata, de 
todas as ocorre ncias relacionadas a  execuça o da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a  autoridade 
superior a quelas que ultrapassarem a sua compete ncia. 
 
PARA GRAFO DE CIMO SEGUNDO - O gestor da Ata tomara  provide ncias para a formalizaça o de processo 
administrativo de responsabilizaça o para fins de aplicaça o de sanço es, a ser conduzido pela comissa o de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com compete ncia para tal, conforme o caso. 
 
PARA GRAFO DE CIMO TERCEIRO - O fiscal da Ata comunicara  ao gestor da Ata, em tempo ha bil, o te rmino da Ata 
sob sua responsabilidade, com vistas a  tempestiva renovaça o ou prorrogaça o.  
 
PARA GRAFO DE CIMO QUARTO - A GESTÃO da presente Ata ficara  a cargo do Secreta rio Municipal de Educaça o, 
Senhora MARIA IVONETE DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 839.917.869-15 e portadora do RG nº 4.776.776-
8. 
 
PARA GRAFO DE CIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execuça o da presente Ata sera  exercida pela Servidora 
Terezinha Branda o, da Secretaria Municipal de Educaça o, Telefone (46) 3523-7758, e-mail: 
depositomerenda2018@outlook.com. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR que: 

a) Der causa a  inexecuça o parcial da Ata; 
b) Der causa a  inexecuça o parcial da Ata que cause grave dano a  Administraça o ou ao funcionamento dos 

serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa a  inexecuça o total da Ata; 
d) Ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentaça o falsa ou prestar declaraça o falsa durante a execuça o da Ata; 
f) Praticar ato fraudulento na execuça o da Ata; 
g) Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARA GRAFO PRIMEIRO - Sera o aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infraço es acima 
descritas as seguintes sanço es: 

I - Adverte ncia, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa a  inexecuça o parcial da Ata, sempre que na o 
se justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí neas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima desta Ata, sempre que na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí neas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alí neas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposiça o 
de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1. Morato ria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, ate  o limite de 15 (quinze) dias; 
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 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICI PIO a promover o cancelamento da Ata 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cla usulas, conforme dispo e o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensato ria, para as infraço es descritas nas alí neas “e” ate  “h” do caput desta Cla usula, de 20% 
(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

4. Compensato ria, para a inexecuça o total da Ata prevista na alí nea “c” do caput desta Cla usula, de 20% 
(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.  

5. Compensato ria, para infraça o descrita na alí nea “b” do caput desta Cla usula, a multa sera  de 15% 
(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

6. Compensato ria, para a infraça o descrita na alí nea “a” do caput desta Cla usula, a multa sera  de 10% (dez 
por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

7. Compensato ria, para infraço es descritas na alí nea “d” do caput desta Cla usula, a multa sera  de 5% 
(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 
PARA GRAFO SEGUNDO - A aplicaça o das sanço es previstas neste instrumento na o exclui, em hipo tese alguma, a 
obrigaça o de reparaça o integral do dano causado ao MUNICI PIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARA GRAFO TERCEIRO - Todas as sanço es previstas neste instrumento podera o ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somato ria das multas previstas acima na o 
podera  ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
 
PARA GRAFO QUARTO - Antes da aplicaça o da multa, sera  facultada a defesa do FORNECEDOR/PRESTADOR no 
prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARA GRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo MUNICI PIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, ale m da perda desse valor, a diferença sera  
descontada da garantia prestada, se houver, ou sera  cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
PARA GRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a diferença da multa na o descontada 
das faturas devidas pelo MUNICI PIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR podera  ser recolhida administrativamente no 
prazo ma ximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaça o enviada pela autoridade 
competente. 
 
PARA GRAFO SE TIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 
FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importa ncia de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da comunicaça o oficial. 
 
PARA GRAFO OITAVO - A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que assegure o 
contradito rio e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto no caput e 
para grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARA GRAFO NONO - Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infraça o cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunsta ncias agravantes ou atenuantes, como o cara ter educativo da pena e a reincide ncia de 

transgresso es por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
d) Os danos que dela provierem para o MUNICI PIO; 
e) A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço es dos 

o rga os de controle. 
 
PARA GRAFO DE CIMO - Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitaço es e contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, sera o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
PARA GRAFO DE CIMO PRIMEIRO - A personalidade jurí dica do FORNECEDOR/PRESTADOR podera  ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos 
ilí citos previstos neste instrumento ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
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sanço es aplicadas a  pessoa jurí dica sera o estendidos aos seus administradores e so cios com poderes de 
administraça o, a  pessoa jurí dica sucessora ou a  empresa do mesmo ramo com relaça o de coligaça o ou controle, de 
fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os casos, o contradito rio, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARA GRAFO DE CIMO SEGUNDO - O MUNICI PIO devera , no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias u teis, contado da 
data de aplicaça o da sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ele aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanço es sera o 
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de 
Contas do Estado do Parana  (TCE-PR). 
 
PARA GRAFO DE CIMO TERCEIRO - As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade 
para licitar ou contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

 
Incumbira  ao MUNICI PIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sí tio oficial na Internet, em atença o ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevença o a  corrupça o previstas na legislaça o brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execuça o deste instrumento nenhuma das partes podera  oferecer, dar 
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 
por conta pro pria quanto por interme dio de outrem, qualquer pagamento, doaça o, compensaça o, vantagens 
financeiras ou benefí cios indevidos de qualquer espe cie, de modo fraudulento que constituam pra tica ilegal ou de 
corrupça o, bem como de manipular ou fraudar o equilí brio econo mico financeiro do presente instrumento, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
As partes se obrigam a observar fielmente as disposiço es da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteça o de Dados 
Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em raza o da 
execuça o do presente ajuste. 
 
PARA GRAFO PRIMEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem cie ncia dos termos da Lei Geral de 
Proteça o de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situaço es em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo 
MUNICI PIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislaça o. 
 
PARA GRAFO SEGUNDO - E  vedada a s partes a utilizaça o de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em 
decorre ncia da execuça o deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente instrumento, sob pena 
de responsabilizaça o administrativa, civil e criminal. 
 
PARA GRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informaço es 
– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensí veis – compartilhados em decorre ncia da execuça o deste 
ajuste, em consona ncia com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteça o de Dados Pessoais - LGPD), 
sendo vedado o compartilhamento das informaço es a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de 
obrigaço es legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste. 
 
PARA GRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar ao MUNICI PIO em ate  24 (vinte e 
quatro) horas qualquer incidente de acessos na o autorizados aos dados pessoais, situaço es acidentais ou ilí citas 
de destruiça o, perda, alteraça o, comunicaça o ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilí cito, bem como 
adotar as provide ncias dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteça o de Dados Pessoais. 
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PARA GRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em raza o do uso inadequado ou ilí cito em relaça o aos dados 
pessoais sera o apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispo em a Seça o III, Capí tulo VI 
e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ASSINATURA DA ATA 
A licitante vencedora sera  convocada para assinar a Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias u teis de sua convocaça o, 
sob pena de decair do direito a  contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas neste edital. 
 
PARA GRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocaça o de que trata o caput desta Cla usula podera  ser prorrogado 1 (uma) 
vez, por igual perí odo, mediante solicitaça o da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, 
e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administraça o. 
 
PARA GRAFO SEGUNDO - O MUNICI PIO enviara  a Ata para assinatura da licitante via plataforma digital 1Doc, que 
devera  assina -lo no prazo previsto no caput desta Cla usula. 
 
PARA GRAFO TERCEIRO - Sera  permitida a assinatura eletro nica da Ata, mediante uso da certificaça o digital ICP 
Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput desta Cla usula. 
 
PARA GRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada na o realize a assinatura da Ata no prazo estabelecido 
no caput desta Cla usula, sera  facultado a  Administraça o, atrave s do Pregoeiro, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificaça o, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
PARA GRAFO QUINTO - Por ocasia o da assinatura da Ata, verificar-se-a  por meio do SICAF e de outros meios se a 
licitante vencedora mante m as condiço es de habilitaça o e, ainda, se atende ao disposto no § 4º do art. 91 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltra o, estado do Parana  para dirimir os lití gios que decorrerem da 
execuça o desta Ata de Registro de Preços que na o puderem ser compostos pela conciliaça o, conforme art. 92, § 1º, 
da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Francisco Beltra o, xxx de xxxxx de 2024. 

 
 

          
      PREFEITO MUNICIPAL                                                  XXXXXXXXXXXXXXX 

                  MUNICI PIO         FORNECEDOR/PRESTADOR 
 
 
TESTEMUNHAS:  

 

 

 
 


